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PROLOGO 

E l  Pr e se n t e  t r a ba j o  q u e  t e n g o  a  b ie n  p r e se n t a r ,  fu e  

d e s ar r o l l a d o ,  p or  l a  m ot iv ac i ón  q u e  me  r e t i e n e  d e  h ab e r  

c on c l u id o  l a  c ar r e r a  d e  d e r e c h o ,  e n  e s a  c a s a  s u pe r i or  d e  e s t u d i o s  

( U M S A . ) ,  pa r a  o bt e n e r  e l  g r a d o  ac a d é m ic o  d e  L ic e n c i at u r a ,  e l  

m i s m o fu e  p l an t e ad o  y  e l a b or ad o  d e n t r o  d e  l o s  m a r c o s  d e l  

c on oc i m ie n t o  ad q u ir id o  e n  au l a s  y  l a  v i v e n c i a  d e s ar r o l l ad a  e n  e l  

t r a ba j o  d i r i g i d o  a  l a  ac t u a l  s i t u ac ió n  q u e  v iv e  l a  D ir e c c ió n  d e  

A n ál i s i s  Ju r íd ic o  d e  l a  G o be r n ac i ón  D e p a r t a me n t a l  d e  L a  P az .  

L a  e s t a b i l id ad  d e  l o s  or g an i s mo s  E st a t a l e s  d e b e  c o n s is t i r ,  

n o  s o l o  e n  e v i t ar  l o s  c a m b io s  r a d ic a l e s  q u e  n o  c o r r e s p on d e n  a  

n e c e s i d ad e s  e v i d e n t e s ,  s in o  t am b i é n  a  ac e p t a r  c ie r t a s  

i n n ov ac i on e s  q u e  p e r m it an  me jo r a r   e n  e s t e  n u e v o  p r oc e s o  d e  

c a m b i o  c o mo  u n  pr og r e so  in s t i t u c i on a l .  

L a  pr e se n t e  i n v e st i g ac i ón  t i e n e  c o mo  b a se   n or m ar   u n a  d e  

l a s  t a n t a s  n e c e s id a d e s  q u e  se  e s t á  v iv ie n d o  p or  e l  p r oc e s o  d e  

t r an s i c i ón  d e  l a  E x  Pr e f e c t u r a  a l  G o b ie r n o  Au t ón o mo 

D e p a r t a me n t a l  ac t u a l me n t e ,  s i t u ac i ó n  q u e  h ac e  v i su a l iz ar  l a  

e x i s t e n c i a  d e  v ac io s  j u r í d ic os ,  p or  e l  c u a l  su r g e  l a  n e c e s id ad  d e  

i m p l e me n t ar  u n  in c i so  a l  D e c r e t o  S u p r e m o N º  2 98 94  pa r a  p o d e r  

d ar  u n a  s o l u c i ón  e fe c t iv a  a  l o s  in c id e n t e s  d e  R e c u s ac i ón  

i n t e r pu e st o  e n  c on t r a  d e  u n a  M áx i ma  A u t or id ad  E je c u t iv a  d e n t r o  
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d e  u n  pr oc e s o  su m ar i o  as e g u r an d o  l a  ar t ic u l ac ió n  d e  l o s  

o b j e t iv o s  se ñ al a d os  n or m at iv a me n t e .  

E n  l a  ac t u a l id a d  no  se  c u e n t a  c on  b as e s  ju r íd ic a s  d e f i n i d a s ,  

p a r a  q u e  d e n t r o  d e  u n  pr oc e s o  su m ar i o  ad m in i s t r a t iv o   se a  

r e su e l t o  u n  in c id e n t e  d e  r e c u sa c i ón  in t e r pu e st a  e n  c on t r a  d e  l a  

M á x i m a  Au t or id a d  E je c u t iv a  d e  u n  G o bie r n o  A u t ón o m o 

D e p a r t a me n t a l .  

 E s t a  s i t u ac ió n  h a  pe r m it id o  e l a bor ar  e l  pr e se n t e  t r a b a j o  

b u sc an d o  d ar l e  u n  c u r s o  n or m a l  a  l os  p r o c e so s  su ma r i os  d e  l a  

r e s p on s ab i l i d ad  po r  l a  fu n c ió n  pú bl ic a  e n  e l  á mb i t o  d e  l a  

a d m in i s t r ac i ón  d e p a r t a me n t a l .   

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Universidad Mayor de San Andrés 

Facultad de Derecho y Ciencias Políticas –  Carrera de Derecho       

  

 

“La Necesidad de incluir la facultad de Resolver el Incidente de Recusación Interpuesta contra la 

Máxima Autoridad Ejecutiva de los Gobiernos Autónomos Departamentales, dentro de un Proceso 

Sumario Administrativo en grado de Recurso Jerárquico, dentro el Articulo Nº 22 del Decreto 

Supremo Nº 29894.” 

6 

 

INTRODUCCIÓN 

 E l  p r e sen t e  t ra ba jo  d e  i n ve s t i ga c ió n ,  b a j o  e l  t i t u l o  d e :   “L a 

N eces id ad  d e  in c lu i r  l a  f a cu l ta d  de  R es o l ver  e l  I n c i d en t e  de  

R ecus a c ió n  I n t er pu es t a  co n t ra  la  Má x im a  Au to r id ad  E j ecu t i va  de  

l os  Go b i er no s  Au tó n om os  Depa r t am en ta l e s ,  den t ro  d e  u n  P ro ces o  

S u ma r io  A d min i s t ra t i vo  en  gr ad o  d e  R ecur so  Je rá rq u i co ,  d en t ro  e l  

A r t i cu l o  Nº  22  d e l  D ecr e t o  S upr em o  Nº  29 89 4 . ” ,   t i en e  co m o  o b j e t o   

p ro po n er  l a  i n s erc i ón  d e  u n  in c i s o  en  e l  A r t .  22  de l  Decr e to  

S u pr emo  N o .  29 894  p ara  q ue  con ozca ,  s us ta nc i e  y  r es u e l va  la s  

r ecus a c io n es  p l an t ead as  en  con t ra  d e  la  m á x i ma  au to r id ad  

e j ecu t i va  de l  D epa r t am en t o  d e  L a  P a z ,  d en t r o  d e  un  pr oceso  

s u ma r io  en  g ra do  j e r ár qu ico .   

A c tu a l m en t e  l a  C ons t i t u c ió n  P o l í t i ca  d e l  E s t ad o 

P lu r i na c i on a l  d e  B o l i v ia  apr ob ad a  en  F ebr e ro  d e  200 9 ,   en  s u  

T er ce ra  P ar t e ,  d e  l a  Es t ru c t ur a  y  O r ga n i z a c i ón  T er r i tor ia l  d e l  

E s t ad o ,  T i t u lo  I ,  Ca p i tu l o  S egu nd o ,  Au to no mí a  D ep ar t amen ta l  en  s u  

a r t í cu l o  27 9 ,  e s ta b l ece  q ue  e l  ó rg an o  e j ecu t i vo  d epar tam en t a l  e s t á  

d i r i g i do  po r  la  Go b er na do ra  o  G ober na do r ,  en  su  con d i c i ón  d e  

M á xi m a  Au t or id ad  E j ecu t i va  (M A E ) .  P ero  no  d e f in e  un  

p ro ced i mi en to  en  ca so  d e  qu e  r ecu sen   a  l a  MA E ,   den t r o  d e  u n  

p ro ceso  s u ma r io  ad m in i s t r a t i vo  en  gr ad o  d e  r ecur so  j e r ár qu ico .  

A n t e  es t e  h ech o  lo  q u e  s e  pr e t ende  con  es t a  i n ves t i ga c i ón  es  

i d en t i f i car  l a s  f a l en c ias  d e  la  N orm a t i va  in t e rn a  q ue  regu la  a l  
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G o bi er no  Au t ón o mo  D ep ar t a m en t a l  en  es t e  cas o  l a  f a l en c ia  es  q ue  

n o  ex i s t e  u na   no rm a t i va  p ar a  regu lar  t a l  va c i o .  
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CAPITULO I 

DISEÑO DE LA INVESTIGACIÓN 

 

1 .  I DE NTI FIC A C IÓ N DEL  PRO BLEMA  Y 

PR O BLE MATI ZAC IÓ N .  

E s  im p r es c i nd ib l e  e  im po r t an t e  ex p l i c a r  qu e  en  n ues t r a  N o rm at iv a  

l a  Le y  M ar co  d e  A ut on om ías  y D es cen t r a l i z ac ió n  d e f i n e  co n  

p r ec i s i ón  l os  a l can ces  d e  l a s  com p et en c ia s  as i gnad as  p o r  l a  

C on s t i t u c i ón  Po l í t i c a  d e l  Es t ad o .  E n  es t e  s en t i do ,  en  r e l ac i ón :  

Lo s  G o b i e rn os  A u tó nom os  Dep a r t am en t a l e s  en  p r o ce so  de  

i mpl emen t ac i ón  d e  u n a  n u ev a  o r gan iz ac i ón  d e l  Es t ado  P lu r i nac io n a l  

d e  Bo l i v i a ,  co ns i de r a  i mp or t an t e  av anz a r  con  l a  o r gan iz ac ió n  d e l  

e s t ado  a  n iv e l  d ep a r t am en t a l ,  a s egur an do  l a  a r t i cu l ac i ón  d e  lo s  

o b j e t iv os  s eña l ad os  n o r ma t i vam en t e .  

E n  e l  A r t í cu lo  25  d e l  D ec r e t o  Su pr em o  2 33 18 - A  mo di f i c ado  p o r  e l  

D .S .   2 62 37  d e  29  d e  j un io  d e  20 01 ,  i n d i ca  qu e  con t r a  l a  d ec i s ió n   

q u e  r es u e l v e  e l  r ecu r so  j e rá r qu ico  an t e  l a  mi sm a  au t o r i dad  qu e  

r e s o lv ió  l a  r evo ca t o r i a ,  q u i en  co nced e r á  e l  r e cu rs o  en  e f ec t o  

s us p en s iv o  an t e  l a  m áx im a  au t o r id ad  e j ecu t i v a  de  l a  en t idad .  

Q u ién  s e r í a  l a  Au to r id ad  Com p et en t e  p a r a  r es o lv e r  l a  R ecu s ac ió n  

i n t e rp u es t a  co n t r a  l a  M áx im a  Au to r i dad  E j ecu t i v a  d e  l os  G ob i e r no s  
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A u tó nom os  D ep a r t am en t a l e s  d en t ro  de  u n  P r o ces o  S um ar io  

A d min i s t r a t i v o  en  g r ad o  d e  R ecu rs o  J e r á r qu i co .    

S i n  em ba r go  e s  n ece s a r i o  ad op t a r  med id as  qu e  a yu d en  a  m ej o ra r  

e s t e  a sp ec t o  en  p ro cu r a  d e  t r an smi t i r  u n a  so lu c i ón  ju r í d i ca   y  e s to  

d eb e  l o g r a r s e  p a r t i end o  de  l os  a l c ances  qu e  d eb e  t en e r  e l  

G o b er n ad o r  en  cu an to  a  s us  co mp e t enc i as .  Es  p o r  l o  q u e  s e  p r op one  

i n c lu i r  u n a  a t r i bu c i ón  d e  con oce r  su s t an c i a r  u n  r ecu rs o  j e r á rq u i co  

en  e l  D ec r e t o  S up rem o 29 89 4 .  

P or  l o  q u e  s e  p rop o ne  n or m ar   i n c lu yen d o  u n a  a t r i buc i ón  en  e l  

D ec r e t o  S up r em o N º  29 89 4 ,  e l  r e cu r so  j e r á r qu i co  en  ca so  d e  

r e cu sen  a  l a  M áx ima  A uto r id ad  E j ecu t iv a  en  l a  go b e rn ac i ón .  

 

2 .  D EL IMIT A CIÓ N.  

2 . 1 .  D e l i mi t ac ión  T emá t ica . -  La  p r e s en t e  i nves t i gac i ón  s e  

d e s a r r o l l a  en  u n  m ar co  j u r íd i co  adm in i s t r a t i vo  en  l os  t r ám i t es  

r e f e r en t es  a  l o s  P r o ce sos  Sum ar i os  d e  l a  R es po ns ab i l i d ad  p o r  l a  

Fu n c i ón  P úb l i c a  en  e l  ámb i to  d e  l a  Ad mi n i s t r a c i ón  D ep ar t am en t a l .   

E n  to do  cas o  es t r i c t am en t e  j u r í d i co  pues to  q ue  e l  p r i n c ipa l  o b j e t i vo  

e s  p ro v ee r  en  re l ac i ón  a  l a  com pe t en c i a  d e  r e so lv e r  l a  r e cu s ac ió n  

i n t e rp u es t a  co n t r a  u n a   Go be r n ad ora  o  G ob e r nado r ,  d en t ro  d e l  

R ecu r so  J e r á rq u i co  p o r  p r i n c ip io  d e  s egu r i d ad  ju r í d i ca  p a r a  t od o  

i n c id en t i s t a  d e  r ecu s ac ió n  q ue  co ns t i t u ye  d e  p r ev i o  y  e s p ec i a l  

p r on un c iami en to .  
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2 . 2 .  D e l i mi t ac ión  E spac i a l . -  E l  e s t ud i o  d e  l a  p r es en t e  

m on o gr a f í a  s e  c i r cu ns c r i b e  en  lo s  G ob i e r no s  A u t ón omo s  

D ep a r t am en t a l es  e sp ec í f i cam en te  e l  G ob i e r no  A ut ón omo  

D ep a r t am en t a l  d e  La  Paz .  

2 . 3 .  D e l i mi t ac ión  T emp o ra l . -  E l  p r ob l em a d e l  p r e s en t e  t r ab a jo  

d a t a  de sd e  e l  p roce s o  d e  t r ans i c i ón  d e  P r e f ec tu r a  a  G ob i e r no  

A u tó nom o D epa r t am en t a l ,  s i n  em ba r go  los  c as os  e m pi ez an  a  

s us c i t a r s e  en  e l  año  20 11  a  l a  p r es en te  ge s t ió n  20 12 .  

 

3 .  J US TI FI CA C IÓ N E  I MPO RT AN CI A.  

Bo l i v i a  s e  co ns t i t u ye  en  un  E s t ad o  U ni t a r i o  S o c i a l  d e  De r ech o  

P l u r i nac io na l  C om un i t a r io ,  l i b r e ,  i n d ep en d i en t e ,  so b er ano ,  

d emo c r á t i co ,  i n t e rcu l t u r a l ,  d es cen t r a l i z ad o  y co n  au t on om ías .   

E n  e l  A r t í cu l o  27 7  d e  l a  C .P . E .  d e t e r mi na  q ue  e l  G ob i e r no  

A u tó nom o D epa r t am en t a l  e s t á  co ns t i t u i do  p or  un a  A s amb l ea  

D ep a r t am en t a l ,  co n  f acu l t ad  de l i be r a t iv a ,  f i s ca l i z ad or a  y l eg i s l a t i va  

d ep a r t am en t a l  en  e l  ám bi t o  d e  su s  co mp et en c i as  y p o r  u n  ó r gan o  

e j ecu t i vo .  

Q u e  l a  C on s t i t u c i ón  P o l í t i c a  d e l  Es t ad o ,  en  su  T e rce r a  P a r t e ,  d e  l a  

E s t r uc tu r a  y O r gan iz ac i ón  T e r r i t o r i a l  d e l  E s t ado ,  T i tu lo  I ,  C ap i tu l o  

S egu nd o ,  Au t on omí a  D ep a r t am en t a l  en  su  a r t í cu lo  27 9 ,  e s t ab l ece  

q u e  e l  ó r gano  e j ecu t i vo  d ep a r t amen t a l  e s t á  d i r i g id o  po r  l a  
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G o b er n ad o r a  o  e l  Go b e rn ado r ,  en  su  co n d i c ió n  d e  m áx ima  au t o r id ad  

e j ecu t i va .  

 

Q u e  en  m er i t o  a  l a  Le y  N º .  01 7  de  24  d e  m a yo  d e  20 10 ,  Le y  

T r ans i to r i a  p a r a  e l  Fu n c i on am i en t o  de  l a s  En t id ad es  T er r i t o r i a l es  

A u tó nom as ,  D ec re to  Su p re mo N º  0 527  d e  f ech a  d e  2 01 0 ,  en  e l  q ue  

s e  d i sp us o  q ue  s e  t om ar a  j u r am en t o  e l  d í a  3 0  de  m ayo  d e  20 10 ,  a l  

s us c r i t o  como  G obe r n ado r  d e l  D ep ar t am en to  d e  La  P az  y  u n a  v ez  

cu mpl id o  d i ch o  ac t o  s o l em n e ,  en  e l  m a r co  d e l  p r o ces o  d e  

T r ans i c ió n  en t r e  l a  A n t i gu a  P r e f ec t u ra  a l  Go b i e rn o  A utó no mo 

D ep a r t am en t a l ,  e l  sus c r i t o  s e  con s t i t u ye  en  au to r i d ad  l ega l  

co mp et en t e  p a r a  r es o l v er  l o s  r e cu rs os  i n t e rp ues t os  p o r  s e r v i do r e s ,  

ex  s e r v id o r es ,  ad min i s t r a t i v os ,  p e r so nas  n a t u r a l es  y/ o  ju r í d i cas .  

E l  a r t í cu l o  1 3  d e  l a  Le y  N r o .  01 7  de  24  d e  m a yo  d e  2 0 10 ,  Le y  

T r ans i to r i a  p a r a  e l  Fu n c i on am i en t o  de  l a s  En t id ad es  T er r i t o r i a l es  

A u tó nom as ,   e s t ab l ece  l a  t r ans f e r en c ia  a  l o s  Go b i e rn os  A u tó nom os  

D ep a r t am en t a l es  de  to do s  l os  d e r ech os ,  ob l i gac io nes ,  con v en ios ,  

c r éd i to s ,  d on ac i on es ,  r e cu rs os  f i nan c ie r os  y n o  f i n an c i e r os ,  

p a t r im on i o ,  a c t i vo s  y p a s i vo s  d e  l a s  Ex  P r e f ec t u r a s  

D ep a r t am en t a l es .  

E s  en  t a l  s en t i do  q u e  en  r e l ac i ón  a  l a  comp et en c i a  d e  r e s o lv e r  l a  

r e cu sac ió n  in t e r pues t a  con t r a  e l  Gob e r n ad or ,  d en t ro  de l  R ecur so  

J e r á rq u i co .  
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E l  n um er a l  I I I )  d e l  A r t í cu lo  2 6  d e l  R eg l am en to  de  l a  

R esp ons ab i l i d ad  po r  l a  Fun c i ón  Pú b l i c a  ap ro b ad a  po r  e l  D ec r e to  

S up r em o N º  23 318 - A ,  m od i f i c ad o  p o r  e l  D ec re to  Su p r emo  No .  

2 6 23 7  d e  f ech a  29  de  ju n i o  d e  20 01 ,  e s t ab l ece  qu e  en  ca s o  d e  que  

cu and o  l a  M áx im a  A ut o r id ad  E j ecu t iv a  ( M A E)  d e  l a  en t i dad  q u e 

co noz ca  r ecu r so s  j e r á r qu i cos  y s e  ex cu s e  o  s ea  su j e to  d e  r ecu s ac ió n  

co mo  co ns ecu enc i a  d e  e s to s  co r r es pon d e r á  p r on un c ia r s e  a l  m áx im o 

e j ecu t i vo  d e  l a  E n t id ad  qu e  e j e rce  tu i c i ó n .  E n  ca s o  d e  se r  

d ec l a r ad as  l ega l e s ,  d i ch a  au t o r id ad  d es i gn a r á  a  o t ro  s e r v id or  

p ú b l i co  d e  i gu a l  j e r á r qu i ca  q u e  l a  au to r i d ad  q u e  s e  ex cu so  o  f u e  

r ecu sad a  p a r a  q u e  co noz ca  e l  r ecu rso .  IV )  E l  S e rv i do r  P úb l i co  o  

au to r i d ad  qu e  s ea  d es i gn ad a  com o S um ar i an t e  o  p a r a  co no ce r  

r e cu rs o  j e r á rq u i co  n o  p od r á  ex cus a r se  o  s e r  r e cu s ad o .    

E l  A r t i cu l o  3  d e  l a  Le y  1 1 7 8 ,  d e t e rm in e  q u e  l os  s i s t em as  d e l  s ec to r  

p u b l i co  s i n  ex cep c i ón ,  en t r e  l o s  q ue  s e  en cu en t r an  l os  Go b i e rn os  

D ep a r t am en t a l es  y M un i c ip a l e s .  

E l  D ec r e t o  Su pr em o  2 62 37  de  f ech a  29  de  ju n io  de  2 00 1  q ue  

m od i f i ca  e l  D ecre t o  S up r em o N º  2 3 31 8 - A  e s t ab l ece  q u e  l a  

C on t r a l o r í a  G en e r a l  d e  l a  R epú b l i c a  ( h o y C o n t r a l o r í a  Gen e r a l  d e l  

E s t ado ) ,  e s  e l  ó r gan o  r ec to r  d e l  S i s t em a  d e  C on t r o l  G ube r n am en t a l ,  

r e l a t i v a  a  l a  r eg l am en t ac i ón  y r ev i s ió n  d e  los  p r o ce sos  i n t e rn os  

e s t ab l ec i do s  en  e l  r eg l am en t o  p or  l a  Fu n c i ón  Pú b l i c a .  
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P or  lo  qu e  es  ev id en t e  q u e  l os  Go b i e rn os  A ut ón om os  

D ep a r t am en t a l es ,  en  v i r t ud  a  s u  au to no mí a  r econ o c id a  p or  l a  

C on s t i t u c i ón  Po l í t i c a  d e l  Es t ad o   y  l a  Le y  N º  0 31  “ Le y M ar co  d e  

A u to nom ías  y D escen t r a l i z ac ió n ” ,  no  t i en en  in s t i t u c i ón  qu e  e j e rz a  

t u i c i ón  so b r e  e l l o s ,  a s i mi s mo es  ev i den t e  q u e  e l  D ec r e to  Su p remo 

2 6 23 7  s e  en cu en t ra  d es con tex t u a l i z ad o  en  r e l ac ió n  a  l o s  cambi os  

e s t r u c t u r a l e s  d e l  Es t ad o  P lu r i n ac io n a l  d e  Bo l iv i a .  

 

4 .  OB JETI VOS .  

4 . 1 .  Ob j et iv o  Genera l . -  Q u ien  C on oce r á ,  S us t an c i a r á  y 

R eso l v e rá  u n  In c i den t e  de  R ecu s ac ión  i n t e rp u es t a  en  co n t r a  d e  un  

G o b er n ad o r ,  d en t ro  un  s um ar i o  ad mi n i s t r a t i vo  en  g r ad o  d e  r ecu rs o  

j e r á rq u i co .   

4 . 2 .  O bj e t i vo s  E sp ec í f i cos . -   D e t e rm in a r  u n  su j e to  p ro ce s a l   

i mp a r c i a l  p a r a  con o ce r ,  sus t an c i a r  y  r e s o l v e r  u n  In c i d en t e  d e  

R ecu s ac ió n  en  g r ado  J e r á r qu i co ,  p e r mi t i r á  ga r an t i z a r á  l a  ex i s t en c i a  

d e  s egu r i d ad  ju r íd i ca .  

P od e r  m at e r i a l i z a r  l o s  p r in c i p io s  qu e  fu nd amen t an  l a  

A d min i s t r a c i ón  Púb l i c a  en  to das  su s  ac t u ac io n es .  

P ro po n e r  l a  i n se rc i ón  d e  un  in c i so  en  e l  A r t .  2 2  de l  D ec r e to  

S up r em o  N o .  29 89 4  p a r a  qu e  co noz ca ,  sus t an c i e  y r e s u e lv a  l a s  

r e cu sac io nes  p l an t ead as  en  co n t r a  d e  l a  m áx im a  au t o r i dad  e j ecu t i v a  
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d e l  D epa r t am en t o  de  La  P az ,  den t r o  d e  u n  p ro ce so  s um ar io  en  g r ad o 

j e r á rq u i co .  

Ex po ne r  l a s  f un c io n es  y a t r i b u c io nes  d e l  G ob i e r no  A u tó nom o 

D ep a r t am en t a l ,  d en t r o  d e l  m ar co  d e  l a  nu ev a  Co ns t i t u c ió n  Po l í t i ca  

d e l  Es t ado  P l u r in ac i on a l  d e  Bo l i v i a .  

 

5 .  MÉTO DOS  Y  TÉ C NI C AS DE  I NVES TI GA CIO N  

La  p r e s en t e  i nv es t i gac ió n  s e  d es a r r o l l a  en  e l  m a rco  d e  un a 

i nv e s t i gac ió n  d e  t i p o  “N o  Ex p er im en ta l ” .  

    5 . 1 .  MÉTO DOS GE NE RA LES  

5 . 1 . 1 .  MÉ TO DO A NA LÍT IC O. -  E s t e  m éto do  im pl i ca  e l  

an á l i s i s  ( de l  g r i ego  an á l i s i s ,  qu e  s i gn i f i c a  d es co mp os i c ión ) ,  e s to  e s  

l a  s ep a r ac ió n  d e  u n  t on o  en  sus  p a r t e s  o  en  s us  e l em en t os  

co ns t i t u t i vo s .  S e  ap o ya  en  q u e  pa ra  co no ce r  un  f enó m en o  es  

n ece sa r io  d es com po n e r lo  en  s us  p a r t es .  

E l  M éto do  an a l í t i co  es  aqu e l  m ét od o  d e  i nv es t i gac i ón  qu e  co ns i s t e  

en  l a  d e sm em br ac ió n  d e  u n  t o do ,  d esco mp on i énd o l o  en  s us  p a r t e s  o  

e l em en t os  p a r a  ob se r v a r  l a s  c aus a s ,  l a  n a t u r a l eza  y l o s  e f ec to s .  E l  

an á l i s i s  e s  l a  ob s e rv ac ió n  y ex amen  de  u n  h echo  en  p a r t i cu l a r .  Es t e  

m ét od o  no s  pe rm i t e  con oce r  m ás  d e l  o b j e t o  d e  es tu d io ,  co n  l o  cu a l  
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s e  p u ed e :  ex p l i ca r ,  h ace r  an a lo g í a s ,  com p rend e r  m ejo r  s u  

co mp or t ami en to  y e s t ab l ece r  nu ev as  t eo r í a s .    

A n a l i z a r  s i gn i f i c a  d e s i n t eg r a r ,  d es com po n er  un  t od o  en  s us  p a r t es  

p a r a  e s tu d i a r  en  fo r ma  in t en s iv a  cad a  u no  d e  s us  e l em en to s ,  a s í  

co mo  l as  r e l a c i ones  en t r e  s í  y  co n  e l  t o do .  La  i mp or t an c i a  de l  

an á l i s i s  r e s i d e  en  q u e  p a r a  com p rende r  l a  e s en c i a  de  un  to do  h a y 

q u e  con o cer  l a  n a t u r a l ez a  d e  s us  p a r t es .   

 

5 . 1 . 2 .   MÉT OD O   D E DU CT IV O. -  Es t e  m ét od o ,  no s  ayu d a r á  a  

i d en t i f i c a r  e l  p r ob l em a po r  e l  que  a t r av i es an  lo s  Go b i e rn os  

A u tó nom os  D ep ar t am en t a l es  p a r a  e l  d es a r ro l lo  y f u n c i on am i en t o  

n o rm al  d e  l o s  r e cu r so s ,  l o g r and o  as í  e s t ab l ece r  un as  s o l u c io n es  

e s p ec í f i c as  a l  p ro b lem a  p l an t ead o .  

    5 . 2 . -  MÉ TO DO ES PE CÍ FI CO . -   

5 . 2 . 1 .  MÉT OD O EXE GÉT IC O. -  Co ns i s t e  en  r ea l i z a r  u n  

e s tu d io  d e  a r t í cu lo  po r  a r t í cu lo  d e  l a s  no rm as  ju r í d i ca s ,  en  t a l  

s en t i do  s o l o  pu ed e  s e r  u t i l i z ad o  p a r a  e s t ud ia r  o  i n t e rp re t a r  n o r m as  

l ega l es .  

5 . 2 . 2 .  MÉT OD O TE LEOL Ó GI CO . -  Es t e  m éto do  p r e t ende  

l l ega r  a  l a  i n t e r p r e t ac i ón  de  l a  n o rm a  a  t r av és  d e l  f i n  d e  l a  mi s m a,  

b us cand o  en  s u  es p í r i t u ,  cu a l  e s  l a  f i n a l id ad  po r  l a  q u e  f u e  



 

Universidad Mayor de San Andrés 

Facultad de Derecho y Ciencias Políticas –  Carrera de Derecho       

  

 

“La Necesidad de incluir la facultad de Resolver el Incidente de Recusación Interpuesta contra la 

Máxima Autoridad Ejecutiva de los Gobiernos Autónomos Departamentales, dentro de un Proceso 

Sumario Administrativo en grado de Recurso Jerárquico, dentro el Articulo Nº 22 del Decreto 

Supremo Nº 29894.” 

20 

 

i n co rp o r ad a  a l  o r den ami en to  j u r íd i co ,  d i cho  m é to do  s e rá  u t i l i z ado  

p a r a  com p r en de r  l a  no r ma t i va  r e l a c i on ad a  co n  e l  r e cu r so  

j e r á rq u i co .   

5 . 3 . -  TÉC N IC AS . -  

5 . 3 . 1  O BSE RV A CIÓ N . -  C om o t écn i ca  que  e s t ud i a  l a s  

c a r ac t e r í s t i ca s  es  u n  o b j e t o ,  e s  u t i l i z ad a  pa r a  ob se r v ar  l o s  e f ec to s  

d e  l a  i n s e r c ió n  d e l  i n c i s o  en  e l  D ec r e to  S up r em o.    

5 . 3 . 2 .  R E VIS IO N DE  DO C U ME NTOS . -  Em pl ead a  en  l a  

c a t a l o gac i ón ,  e s tu d i o  y an á l i s i s  d e l  m at e r i a l  b ib l io g r á f i co  o b t en i do .  
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CAPITULO II  

EVALUACIÓN Y DIAGNOSTICO DEL TEMA DE 

LA MONOGRAFÍA 

 

1 .  MA R CO I NSTIT U CIO N AL .  

E l  1 5  d e  f eb r e ro  de  2 01 1 ,  e l  G ob ie r no  A ut ón omo  D ep a r t am en t a l  d e  

l a  Paz ,  r ep r es en tad o  po r  e l  D r .  C esa r  H u go  C o car i co  Y an a  

G o b er n ad o r  de l  D ep a r t am en t o  d e  La  P az ,  y  l a  C a r r e r a  d e  D e r ech o 

p e r t en ec i en t e  a  l a  Facu l t ad  d e  D e r ech o  y C i en c i a s  P o l í t i c a s  d e  l a  

U n iv e rs i d ad  M ayo r   d e  S an  A nd r és ,  r ep r e sen t ada  po r  e l  D ecano  D r .  

J u l i o  M al l ea  R ad a  y e l  Di r ec to r  d e  Ca r r e r a  D r .  J u an  Ramo s  M .  

r e s p ec t iv am en t e ,  f i rm a ro n  u n  Co nv en i o  In t e r i ns t i t uc i on a l  Nº  

0 0 7 /2 01 1  q u e  p er mi t e  l a  r e a l i z ac i ón  d e  T r ab a jo  D i r i g id o  a  

e s tu d i an te s  E gr es ad os  d e  l a  C ar r e r a  d e  D e r ech o  a l  i n t e r io r  d e l  

G o b i e rn o  Au tó no mo  D ep a r t am en t a l  d e  La  P az .  

E l  Tr ab a j o  D i r i g ido  es  un a  m o da l id ad  d e  g r adu ac ió n  qu e  h a  s id o  

ad op t ad a  po r  l a  C ar r e r a  d e  D e r ech o  de  l a  Un iv e rs id ad  Ma yo r  d e  S an  

A n d ré s ,  p o r   Res o l uc ió n  Ho no r ab l e  C on s e jo  Facu l t a t i v o  Nº  

1 9 55 / 20 11  d e  fecha  0 6  d e  s ep t i emb re  d e  20 11  y en  obs e r v an c i a  a  

l a s  d i sp os i c io n es  co n t en id a s  en  e l  A r t .  71  d e l  R eg l am en to  d e l  

R ég im en  Es tu d i an t i l  d e l  X  Co n gr es o  N ac io n a l  d e  Un iv er s id ad es  en  

v i gen c i a ,  s e  ap r obó  m i  so l i c i t ud  pa ra  a cced er  a  l a  mod a l id ad  d e  
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T r ab a jo  Di r i g id o  co mo  m od a l i d ad  de  g r ad u ac ió n  p a ra  o b t en e r  e l  

g r ad o  A cad émi co  de  Li cen c i a t u r a  en  D e r echo ,  d eb ien do  d e s emp eñ a r  

m i s  fu n c io n es  en  e l  Go b i e rn o  Aut ón om o  D ep a r t am en t a l  d e  La  P az  

p o r  e l  l aps o  de  ocho  m eses .  

E n  cu mpl imi en t o  a  l a s  d i sp os i c io nes  co n t en id a s  en  ac tua l  v i gen c i a  

s e ñ a l ad a  y ex i s t i en do  u n  C on v en io  In t e r i ns t i t u c io n a l  en t r e  e l  

G o b i e rn o  A utó no mo  D ep a r t am en t a l  d e  La  P az ,  y  l a  C a r r e r a  d e  

D e r echo  d e  l a  Facu l t ad  d e  D er echo  y C i en c i as  P o l í t i c as  d e  l a  

U n iv e rs i d ad  M ayo r  d e  S an  An dr é s ,  r e a l i c e  l a  r es p ec t i v a   

n o t i f i cac ió n  a  l a  i n s t i t u c i ón  e l   21  de  S ep t i emb r e  d e  20 1 1  l a  cu a l  

f u e  acep t ad a  p ar a  i n g r es a r  a  l a  i n s t i t u c ió n ,  r es p a l d an do  es t e  d a to  

co n  l a  ú l t i m a  no t i f i c ac ió n  h ech a  a  l a  i n s t i t u c i ón .  

A s i mis mo ,  en  e s t r i c t o  cu mp l imi en t o  d e l  R eg l am en to  In t e r n o  d e  

P as an t í a s  y  T r ab a jo s  D i r i g i do s ,  ap r ob ado  p o r  R es o l u c ió n  

A d min i s t r a t i v a  D ep a r t am en t a l  Nº  0 33 4 / 20 11  d e  2 8  d e  o c t ub r e  d e  

2 0 10 ,  s e  m e  h a  p rov e íd o  d e  m a te r i a l  e  i n s t ru men t os  n eces a r i os  y l a s  

co nd i c io n es  ad ecuad as  p a r a  e l  de s a r r o l lo  d e  mi  t r aba jo  d i r i g i do ,  d e  

l a  mi s m a  fo rm a  s e  m e  co mu ni ca  l a  d es i gn ac ió n  d e  m i  t u t o r a   

i n s t i t uc io n a l  a  l a  D R A.  V A N IA  K ORA  K EN A LLA T A  DIR E C T OR A  

D E  LA  D IR E CC IO N  D E A NÁ LIS IS  J UR ÍD IC O  d ep en d ien t e  de  l a  

S ec r e t a r i a  D epa r t am en t a l  d e  Asu n t o  J u r íd i cos  d e l  G ob i e r no  

A u tó nom o D ep a r t am en t a l  d e  La  P az ,  p a r a  q u e  r ea l i c e  e l  

s egu imi en to  y co n t r o l  de  t od o  e l  p r o ce s o  d e l  t r ab a j o  d i r ig i d o .  
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D u r an t e  m i  p e rm an en c i a  en  l a  D i recc ió n  d e  An á l i s i s  J u r íd i co  

d ep en d i en t e  d e  l a  S ec r e t a r i a  D ep a r t am en t a l  d e  As un t os  J u r íd i cos  

d e l  Go b i e rn o  Autó n omo D ep ar t am en t a l  d e  La  Paz ;  r e a l i c é  l a s  

s i gu i en t es  t a r ea s :  

➢  R egi s t r ó  en  e l  l i b ro  d e  co r r e sp on d en c i a  r e c i b i da  y d e s p ach ad a 

d e  l os  t r ámi t e s  qu e  in g r e s an  a  l a  d i r ecc i ón .  

➢  C ol ab o r ac ió n  en  e l  r eg i s t ro  d e  Li b r o s  d e  C i t es  e  In f o r mes  

Le ga l e s  q u e  u t i l i z a  l a  Di r ecc i ón  d e  An á l i s i s  J u r í d i co ,  p a r a  

d i fe r en t es  t r ámi t es .  

➢  R egi s t r o  y R em is i ón  d e  In f o r m es  Lega l e s  d e  P r o yec t o s  d e  Le y 

a  l a  S ec r e t a r i a  D epa r t am en t a l  d e  A n á l i s i s  J u r íd i co .   

➢  R egi s t r o ,  A rm ad o  y R em is ió n  d e  C on ven io s  

In t e r i n s t i t u c i on a l e s  f i r m ad os  en t r e  e l  G ob i e r no  Aut ón om o 

D ep a r t am en t a l  d e  La  P az  y d i f e ren t es  mu n i c i p io s ,  a  l a  

S ec r e t a r i a  D ep a r t am en t a l  d e  A su n to s  J u r í d i co s .  

➢  R egi s t r o ,  A rm ado  y R em is i ón  d e  M odi f i c ac i on es  y  

C e r t i f i c ac io nes  P r es up u es t a r i a  a  l a  Sec r e t a r i a  D ep a r t amen t a l  

d e  As un t os  J u r íd i co s .  

➢  E l ab o rac ió n  d e  no t as  d e  r e i t e rac ión  d en t ro  de  d i f e ren t es  

t r am i t es  qu e  i n g r esa n  a  l a  d i r ecc i ón  pa r a  h ace r  su  r e sp ec t i vo  

s egu imi en to .   
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➢  E l ab o rac ió n  d e  N ota s  d e  R emis i ó n  d e  d i fe r en t es  t r ami t e s  a  l a  

S ec r e t a r i a  D ep a r t am en t a l  d e  A su n to s  J u r í d i co s .  

➢  R em is i ón  d e  co r r esp o nd en c ia  a  l a s  s i gu i en t e s  un id ad es :  

▪  S ec r e t a r i a  D ep a r t am en t a l  d e  D esa r ro l l o  E con ómi co  y 

T r ans f o r m ac ió n  In d us t r i a l  d e l  Go b i e rn o  A utó no mo 

D ep a r t am en t a l  d e  La  Paz .  

▪  C on t r a l o r í a  G ene r a l  d e l  Es t ado .  

▪  D i r ecc ió n  d e  Tu r i sm o .  

▪  A u to r i d ad  d e  F i s ca l i z ac ió n  y C o n t r o l  S o c i a l  de  

E l ec t r i c i d ad .  

▪  S ec r e t a r i a  D ep a r t am en t a l  d e  R ecu r sos  N a t u r a l es  y M ed io  

A m bi en t e .  

▪  V i cemi n i s t e r io  d e  M ed io  Am bi en t e ,  Bi od i v e rs i d ad ,  

C am bi os  C l i m át i cos  y G es t ió n  y D es a r r o l lo  For e s t a l .  

▪  S ec r e t a r i a  D ep a r t am en t a l  d e  A su n to s  J u r í d i co s .  

▪  S ec r e t a r i a  D ep a r t am en t a l  d e  E con omía  y F i n anzas .  

▪  S ec r e t a r í a  d e  D es pach o .  

▪  S ec r e t a r i a   d e  U n i dad  d e  P r es up ues t os .  
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▪  S ec r e t a r i a  Dep a r t am en t a l  d e  In f r ae s t ru c tu r a  P ro du c t iv a  y  

O b r as  Pú b l i c a s .  

▪  S e rv ic io  Dep a r t am en t a l  d e  Cami nos .  

C o l ab o r e  co n  l a  no t i f i c ac ió n  d en t ro  d e l  P r o ceso  Su m ar io  

A d min i s t r a t i v o  In t e r n o   a  Eu l o g i a  P an to j a  V aca f l o r  d e  G a r n i ca  en  

f ech a   2 9 / 09 /2 01 1 .  

C o l ab o r e  co n  l a  n o t i f i cac ió n  d en t ro  de l  T r ami t e  C oo p er a t iv a  Mi ne r a  

A u r í f e r a  8  d e  D ic i em b r e  Lt d a .  C a l ix t o  R am í r ez  Cu t i l i ,  Em i l i o  

P a r ed es  Qu i sb e r t ,  M ar io  P as t o r  Ca l l i s a ya  y M ar co  Ro cab ado  

S u ar ez ,   t o do s  en  fech a  2 7 /1 0 / 20 11 .  

C o l ab o r e  co n  l a  no t i f i c ac i ó n  d en t ro  d e l  P r o ces o  de  R ecu r so  d e  

R evo ca t o r i a ,  C hao l i n  Xi on g  con  C . I .  E - 0 03 72 23  C BBA  

r ep r es en t an t e  l ega l  d e l  S r .  S h anx i an  X u   G e r en t e  G ene r a l  d e  l a  

C om pañ í a  Mi n er a   A M A ZO N A BO LIV IA   S . A.  C OM A BOL.  S . A. ,  en  

f ech a  28 /1 0 / 20 11  

C o l ab o r e  co n  l a  n o t i f i cac ió n  d en t ro  de l  T r ami t e  C oo p er a t iv a  Mi ne r a  

A u r í f e r a  8  d e  Di c i em b re  Lt d a .  Em i l i o  P a r ed es  Q u i sb e r t ,  co n  e l  A u t o  

d e  f ech a  27 /1 0 /2 011 ,  en  f ech a  0 8 / 11 / 20 1 1 .  

C o l ab o r e  con  l a  no t i f i c ac i ón  den t r o  d e l  P r o ces o  d e  Rev o ca to r i a ,  

E mm a Cl em en t in a  C hu qu imi a  R ada ,  co n  e l  Au to  d e  f e ch a  

0 9 / 11 /2 01 1 .  
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C ol ab o r e  co n  l a  no t i f i cac ió n  d en t r o  d e l  T r ami t e  “A s oc i ac ió n  

In d ep en d i en t e  y T r ab a j ado r es  d e  C ar n e  y R am as  An ex as  d e  l a  

C i u dad  d e  E l  A l to ,  a l  S r .  D av id  G regor i o  Q u i s p e  M am ani .  Co n  A uto  

d e  f ech a  23 /1 2 /2 011 .  

T r ami t es  d e  Au t o r i z ac ió n  d e  Fun c ió n  p a r a  Em p r es as  T u r í s t i c as  

Las  n o r m at i v as  l ega l es  ap l i c ad as  co mo  l a  Co ns t i t uc ió n  P o l í t i c a  d el  

E s t ado ,  Le y N r o .  03 1  Le y M ar co  d e  Au ton om ías  y  

D es cen t r a l i z ac ió n  A n d ré s  Ib áñ ez ,  Ley  2 0 7 4  Le y d e  P ro mo ci ón  y  

D es a r ro l lo  d e  l a  Ac t i v i d ad  T ur í s t i ca  en  Bo l i v i a ,  R egl am en to  d e  l a  

Le y 2 0 7 4  ap ro bad o  m ed i an t e  D ec r e t o  S up r em o Nr o .  2 60 85  d e  f echa  

2 3  d e  f eb r e ro  d e  20 01  y R eg l amen to  d e  Es t ab l ec i mi en to   de  

H o sp eda j e  T u r í s t i co  ap ro b ad o  m ed i an te  R eso l u c i ón  Mi n i s t e r i a l  N r o .  

1 8 5 /0 1  d e  11  d e  o c t ub r e  d e  20 01 .  

T o das  es t as  no rm as  v i gen t e s  p a r a  v e r i f i c a r  l o s  r equ i s i t o s  ex i g id os  

p a r a  cad a  ca t ego r í a  qu e  s e  d a  a  l a s  E mp r es a s  d e  Tu r i sm o  s egún  s u  

s o l i c i t u d  m ed i an te  m em o r i a l  d i r ig i d o  a l  Go be r nad o r  d el  

D ep a r t am en to  d e   La  P az ,   e s  qu e  s e  emi t e  l a  R eso l u c ió n  

A d min i s t r a t i v a  e  In f o rm e  Lega l .  

P ro yec t e  l a  R es o lu c ió n  A dmi n i s t ra t i v a  e   In f o r m e  Lega l  p a ra  e l  

R eg i s t r o  d e  Fun c ion ami en to  d e  l a  Emp r es a  d e  Hos p ed a je  T u r í s t i co  

“Be l l a  Lu z ” .  
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P ro yec t e  l a  R es o lu c ió n  A dmi n i s t r a t i v a  e  In f o r m e  Leg a l  p a r a  e l  

R eg i s t r o  d e  Fun c ion ami en to  d e  l a  Emp r es a  d e  Hos p ed a je  T u r í s t i co  

“H o s t a l  I s i do ro `s ” .  

P ro yec t e  l a  R es o lu c ió n  A dmi n i s t r a t i v a  e  In f o r m e  Leg a l  p a r a  e l  

R eg i s t r o  d e  Fun c ion ami en to  d e  l a  Emp r es a  d e  Hos p ed a je  T u r í s t i co  

“M a ya  Lo d ge” .  

P ro yec t e  l a  R es o lu c ió n  A dmi n i s t r a t i v a  e  In f o r m e  Leg a l  p a r a  e l  

R eg i s t r o  d e  Fun c ion ami en to  d e  l a  Emp r es a  d e  Hos p ed a je  T u r í s t i co  

“La  A l d ea  d e l  In ca” .  

P ro yec t e  l a  R es o lu c ió n  A dmi n i s t r a t i v a  e  In f o r m e  Leg a l  p a r a  e l  

R eg i s t r o  d e  Fu n c i on ami en to  d e  l a  Emp r es a   P r es t ado r a  de  S er v i c i os  

T u r í s t i cos  “Em i r a  T u r i smo ” .  

P ro yec t e  l a  R es o lu c ió n  A dmi n i s t ra t i v a  e   In f o r m e  Lega l  p a ra  e l  

R eg i s t r o  d e  Fun c ion ami en to  d e  l a  Emp r es a  d e  Hos p ed a je  T u r í s t i co  

“A lo j ami en to  Á gi l ” .  

P ro yec t e  l a  R es o lu c ió n  A dmi n i s t r a t i v a  e  In f o r m e  Leg a l  p a r a  e l  

R eg i s t r o  d e  Fun c ion ami en to  d e  l a  Emp r es a  d e  Hos p ed a je  T u r í s t i co  

“A lo j ami en to  S a t é l i t e  d e l  No r t e” .  

P ro yec t e  l a  R es o lu c ió n  A dmi n i s t r a t i v a  e  In f o r m e  Leg a l  p a r a  e l  

R eg i s t r o  d e  Fun c ion ami en to  d e  l a  Emp r es a  d e  Hos p ed a je  T u r í s t i co  

“U n  Su eño  en  Las  N u b es ” .  
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P ro yec t e  l a  R es o lu c ió n  A dmi n i s t r a t i v a  e  In f o r m e  Leg a l  p a r a  e l  

R eg i s t r o  d e  Fun c ion ami en to  d e  l a  Emp r es a  d e  Hos p ed a je  T u r í s t i co  

“H o sp ed a j e  Ki kes ” .  

D u r an t e  mi  p e rm an en c i a ,  r e a l i c e  t od as  l a s  a c t i v id ad es  as i gn ad as  

co n  l a  m ayo r  r e s pon s ab i l i d ad ,  s e r i ed ad ,  c e l e r i d ad  y m u ch o  emp eñ o ,  

y  ap r en d í  so b re  l a  h i s t o r i a  d e  l a  i n s t i t u c ió n  y l a s  f a l en c i a s  q u e  

ac t ua lm en t e  es t á  p a s an do ,  e s to y s egu r a  qu e  e s t os  con o c im i en t os  

gu i a r a  mi  a cc io na r  h a s t a  l o g r a r  u n  t r ab a jo  e f i c i en t e  y e f i c az  p a r a  l a  

m i sm a  G ob e r nac ió n .  

 

2 .  MA R CO TEÓ RIC O .  

La  i n v es t i gac i ón  a  r e a l i z a r  s e rá  fu n dam ent ad a  p or  l a  t eo r í a  

P os i t i v i s t a ,  deb i do  a l  h ech o  d e  q u e  e l  o b j e t o  d e  e s tu d i o  es t a  

i n t r í n s ecam en t e  r e l a c i on ad a  co n  e l  m un d o  j u r íd i co .   

E l  p os i t i v i s mo  en  u n a  co r r i en t e  o  e s cu e l a  f i l o só f i c a  qu e  a f i rm a  qu e 

e l  ún i co  con o c im ien to  au t en t i co  es  e l  co no c imi en to  c i en t í f i co  y q u e  

t a l  con oc imi en t o  so l am en t e  pu ed e  su r g i r  d e  l a  a f i rm ac ió n  p os i t i va  

d e  l a s  t eo r í as  a  t r av é s  d e l  m éto do  c i en t í f i co .   

E l  p os i t i v i sm o  d e r i v a  d e  l a  ep i s t emol o g ía  qu e  s u r ge  en  F r an c i a  a  

i n i c i os  d e l  s i g lo  X IX  d e  l a  m ano  d e !  p ens ado r  A u gu s t o  Com t e  

( 1 79 8 -1 85 7) .  M áx im o  r ep re s en tan t e  y  c r ead o r  d e  e s t a  co r r i en t e  

d e sd e  e l  p un to  d e  v i s t a  f i l o só f i co ,  qu i en  en  su  cu r so  de  f i l o s o f í a  
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p os i t i v a  d e  p o r  i n au gu r ad a  l a  n uev a  co r r i en t e  d e  p ens ami en to ,  q u e  

en t i en d e  po r  f i l o so f í a  e l  s i s t em a  gene r a l  d e  con cep to s  h um ano s  y  

p o r  p os i t i v a  l a  coo r d i nac ió n  d e  los  hecho s  o bs e r vados .  D e  es t a  

m an er a  e l  p os i t i v i sm o  es  un a  do c t r in a  f i l o s ó f i c a  q u e  s os t i en e  com o 

f u nd am ent o  d e  l a s  r e a l i d ad es  f en om eno ló g i cas  d e l  con oc i mi en to  d e  

l os  hecho s  o bs e rv ad os ,  e s t o  es ,  l a s  ex p l i c ac io nes  emp í r i c as  d e  lo s  

m i sm os ,  e l  p os i t i v i s mo  e s  un  r ech az o  a  l a s  ex p l i c ac i o nes  

m et a f í s i c as  y e l  p ro f un do  r esp e to  p o r  l o s  d a t os  em pí r i co s .  

A  m ed i ad os  d e l  s i g lo  X IX  ép oca  en  q u e  s e  de s a r ro l l a  e l  

p os i t i v i smo ,  s i g lo  ca r ac t e r i z ad o  por  e l  av an ce  d e  l a s  c i en c i a s  

n a tu r a l es ,  q u e  p r o vo co  un  dom in io  d e  l a s  ex p l i c ac io nes  

ex p e r im en t a l es  que  t an to  éx i t o  hab í an  t en i do  en  l a s  c i en c i as  

m en c io n ad as ;  p o r  t a l  mot iv o  s e  bus co  l a  ap l i c ac i ón  d e  lo s  m ét od os  

d e  l a s  c i en c i as  na t u r a l es  a  l a s  c i en c i a s  so c i a l es  p re t end i end o  

o b t en er  co n  e l lo  e l  m i sm o g r ad o  de  exac t i t u d  y d e  ve r ac id ad .   

C u an do  A u gus t o  Co mt e   h ab l a  d e  l a  so c i ed ad  ya  h ab ía  i n t en t ad o  

d i ch a  p r e t en s ió n  a l  t r a t a r  d e  ex p l i ca r  l a  so c i ed ad  en  f o rm a  an á l o ga  

a  l a  f í s i c a  d on d e  hab l a  d e  es t ad í s t i c a  so c i a l  d e  l a  qu e  d i ce  

e s tu d i a r í a  l a s  es t r uc t u r a s  s o c i a l e s  en t en d i d as  e s t as  com o p ar t es  no  

cam bi an te s .  P o r  o t ra  p a r t e  l a  d in ámi ca  s oc i a l ,  d i c e  Co mt e ,  

e s tu d i a r í a  l a  evo luc i ón  d e  l a  so c i edad ,  p a r a  ex p l i c a r l a  e l  f i l ó s o fo  

acu d e  a  s u  t eo r í a  de  lo s  t r es  es t ado s  o  e t ap a s  po r  l a s  qu e  h a  p a s ad o 

l a  s o c i edad  en  su  ev o l u c ió n  y q u e  s on  l a  e t ap a  t eo ló g i ca ,  l a  e t ap a  

m et a f í s i c a  y l a  e t ap a  p os i t i v i s t a .  
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D e  es t a  m an e r a  p r e t end í an  l os  po s i t i v i s t as  ap l i c a r  l o s  p r in c ip i os  d e  

cau s a l i d ad  d om in an t es  en  l as  c i en c i as  n a t u r a l e s  a  l a s  c i en c i as  qu e  

s e  es tu d i an ,  d e  a l gu n a  f o rm a ,  l a  co ndu c t a  so c i a l  hum an a ,  e s  dec i r ,  a  

l a s  c i en c i as  s oc i a l es .   

E l  po s i t i v i sm o  r áp id am en t e  i nv ade  t od o  e l  c am po  de l  con o c im i en t o  

h um ano  y e l  D e r ech o  n o  s e  en cu en t r a  a j en o  a  e s t e  mo v i mi en to ,  

p o demo s  d ec i r  adem ás  q u e  en  e l  D e rech o  en con t r ó  u n  cam po  f é r t i l  

d e  ap l i c ac ió n ,  po r qu e  e l  p os i t i v i s mo  p r ác t i cam en t e  h a  do mi nado  e l  

c am po  ám bi t o  j u r íd i co  d e l  p r e sen t e  s i g l o ,  a s í  q u e  p od em os  a f i rm ar  

q u e  f u e  en  es t a  d i s c i p l i n a  do nd e  e l  éx i to  a l  po s i t i v i s mo  f u e  

r o tu nd o .  

E l  p os i t i v i sm o ,  en  su  co n cep c i ón  m ás  c l á s i c a ,  no  acep t a  m ás  

D e r echo  qu e  l a  l e y  y e s t a  e s  p r od u c ida  p o r  e l  gob e rn an te ,  d e  mo do  

q u e  e l  D e recho  e s  t a l  p o r qu e  e l  go b e rn an t e  l o  m and a  y so lo  lo  que  

é l  o rd en a  e s  D e rech o .  

 S egún  es t a  a c t i t ud  d e l  p os i t i v i s t a  es  u n a  ac t i t ud  no  v a lo r ad a  d e  l a  

n o rm at iv i d ad ,  e s  d ec i r ,  no  t om a en  cu en t a  con s id e rac i on es  d e  

n in gú n  o t r o  t i po ,  e l  po s i t i v i smo  p ar t e  d e l  su pu es to  d e  q ue  e l  o b j e t o  

d e  es t u d io  es  e l  D er ech o  po s i t i vo .  

A  to d a  con cep c ió n  d e l  D e r ech o  a l  m a rgen  d e  lo s  a sp ec t o  v a lo r a t i vo s  

y  q u e  d e f i na  a l  D er ech o  Po s i t i v o ,  e s  d ec i r ,  a  l a  l e y co mo  lo  ún i co  

p o r  i n v es t i ga r  s i n  f un d am en to s  d e  n in gu n a  o t r a  n a tu ra l e z a  s e  l e  

co ns id e r a  p os i t i v i sm o ,  e s  po r  e l l o  de r echo ,  t od as  e l l a s  s u r g i d as  
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co mo  un a  n ece s id ad ,  an t e  e l  p ro b l em a d e  l a  l eg i s l a c i ón ,  q u e  o  b i en  

n o  co ns i d er a  t od as  l a s  p os ib l e s  con duc t as ,  o  b i en  su s  d i sp os i c io n es  

s e  p r es t a r í a  a  con fu s i on es  o  am bi gü edad es .  

T eo r í a  p u ra  d e l  d e r ech o  t eo r í a  c r ead a  p o r  H an s  K el s en  y  m u ch o  s e  

h a  e s c r i t o  y c r i t i cad o  acer ca  d e  e l l a ,  s i n  emb a r go ,  d ebem os  d ec i r  

q u e  e l  p os i t i v i s mo  a l canz a  co n  es t a  t eo r í a  su  m áx im a  ex p r es i ón  y  

d e s a r r o l l o  

P a r a  es t e  au t o r  l a  e s en c i a  de l  De r ech o  es  l a  co acc i ón ,  l o  de f in e  

co mo  e l  con o c imi en to  d e  l a s  n o r m as  y en t i end e  p or  es t os  j u i c io s  

h ip o t é t i cos  qu e  d ec l a r a  d e  a l gun a  fo r m a  qu e  e l  h acer  d e t e r min ad a  

co nd u c t a  d eb e  i r  s egu id o  d e  u n a  med id a  co ac t i v a  p o r  e l  E s t ado ,  

e s to  es ,  q u e  e l  E s t ad o  p od r á  ex i g i r  l a s  con du c t a s  es t ab l ec i d as  en  e l  

d e r ech o  b a j o  coacc i ón .  

T o do  s i s t ema  ju r í d i co  d er iv a  s u  u n i dad  d e l  h echo  de  qu e  l as  no rm as  

e s t én  re f e r i d as  u n a  f u en t e  ún i ca  qu e  es  l a  no rm a  fu nd am en t a l  q u e  s e  

en cu en t r a  en  l a  cú sp id e  d e  l a  p i r ám id e  es t r u c t u r a l  de l  s i s t em a 

j u r íd i co .  T od a  l a  s an c ió n ,  cu a lq u i e r a  q u e  s ea  su  g r av edad  s e  r e a l i z a  

s egú n  m é to dos  y co n d i c io n es  e s t ab l ec i d as  en  l a  no r ma  f un d am ent a l ,  

s egú n  l o  an t e r io r  e s  c i e r to  t am bi én  q u e  t od as  l a s  n o rm as  s e  

f u nd am ent an  en  una  no rm a  an t e r io r  y  s up e r i o r  a  e l l a s ,  d e  a cu e r do  a  

l o  cu a l  e s  f a c t i b l e  co ns t r u i r  un a  j e r a rq u í a  p e r f ec t a  d e  l eye s ,  d es d e  

l a  n o r m a  fu nd am ent a l  h as t a  l a  con c r ec i ón  d e  un a  n o rm a  
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i nd iv i du a l i z ad a  l l ev ad a  a  c abo  po r  e l  po d e r  j ud i c i a l  o  de l egad a  en  

t r i bu n a l es  ad min i s t r a t i vo s .   

E s  n eces a r i o  p r ec i sa r  qu e  a l  r e f e r i r se  a  l a  con s t i t u c i ón  Han s  K el s en  

n o  s e  r e f i e r e  a  es t a  no rm a  f un d am en ta l  en  e l  s en t id o  t écn i co  d e  l a  

p a l ab r a .  A l  dec i r  "co ns t i t u c ió n " ,  s e  r e f i e r e  a  l a  n o rm a  fu n dam ent a l  

H i po t é t i c a  y l a  den omi n a  de  e s t a  m an er a  u t i l i z an do  e l  s en t id o  

l ó g ico  j u r íd i co ,  com o  in s t i t u to r a  d e  un  ó r gano  c r eado r  de l  D er echo .  

P or  o t r a  p a r t e ,  e s t e  au to r  s e  r e f i e r e  a  l a  co ns t i t u c ió n  en  s en t i do  

j u r íd i co  p os i t i v o .  

K e l s en  r eco no ce  qu e  e l  Es t ado  y e l  D e r echo  so n  un a  m ism a cos a ,  

s on  co n cep t os  i d én t i cos .  E l  De r ech o  es  es e  o rd en  co ac t i vo  qu e  e s  e l  

E s t ado ,  d e  e s t a  m an er a  es t e  pensad o r  r e co no ce  com o Es t ad o ,  

cu a lq u i e ra  s ea  s u  den omi n ac i ón  y o r i gen ,  a l  enca r gad o  d e  e j e r ce r  l a  

co acc i ón .  D e  es t e  mo do  e l  E s t ado  d es pó t i co  co mo e l  e s t ad o  

d emo c r á t i co ,  m ás  p u ro  t i en e  l a  mi sm a  ca l i d ad  y e l  D e r echo  p o r  

e l l o s  d ecr e t ado  y e x i g id o  e s  i gu a lm en t e  l eg i t imo .  E l  D e rech o  p u es  

p u ed e  l l ev a r  con t en id o  d e  cu a l qu i e r  e s p ec i e  y s e r á  t an  camb i an t e  

cu an  camb ian t e  l o  q u i e r an  h ace r  l o s  s u j e t os  a  é l  v in cu lad os ,  d ado  

q u e  e l  D e r ech o  e s  un  co mp ro miso  d e  f u e rz a s  soc i a l e s ,  e s  

co n t i n gen t e .  

A n a l i z a r  a l  D e r ech o  s o lo  en  s u  a sp ec to  fo rm al  co nd u ce  a  s u  

a i s l ami en t o ,  s in  em b ar go  l a  t eo r í a  k e l s en i an a  au n  r e i n a  en  l a  

m a yo r í a  d e  l o s  p a í s es ,  p e r o  es  o p or tu no  s eñ a l a r ,  como  lo  
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m en cio n am os ,  q u e  l a  p a r t e  m ás  Im p o r t an t e  d e l  D e recho  y  l a  e sen c ia  

d e l  mi sm o s e  en cuen t r a  en  e l  con t en id o  qu e  m an i f i es t a  l a  f o r m a  en  

q u e  s e  en t i end e  lo s  as p ec to s  ax io ló g i cos ,  s i n  es t os  e l  D e r echo  

ca r ece  d e  s us t en t o ,  po r  f o r t un a  p a r ece  qu e  l os  v a lo r es  es t án  de  

v u e l t a  en  l a  so c i edad ,  p e ro  p r i nc ip a lm en t e  d eb em os  h ab l a r  d e  e l l o s  

en  e l  D e r ech o  po r  q u e  co mo ya  a f i rmam os  un  D e r echo  s i n  v a lo r es  o  

s in  f un d am ento s  ax i o ló g i cos  no  e s  s in o  con v en c io n a l i smo s  

c r im in a l e s .  

F i n a lm en t e  d ebemo s  r econ o cer  qu e  H ans  K el s en ,  en  l o  qu e  s e  

r e f i e r e  a l  a sp ec to  ax io l ó g i co ,  l o  a í s l a ,  l o  d es hu maniz a ,  l o  m a r gi n a ,  

e t c .  P e ro  e n  e l  a sp ec to  d e  aná l i s i s  d e  l a  no rm at iv id ad  lo  l l ev a  a  

a l t u r as  q ue  e l  D e r ech o  nu n ca  hab í a  a l c anz ado  y p o r  t a l  m ot i vo  es t e  

au to r ,  en  e l  a sp ec to  t é cn i co  j u r í d i co ,  d eb e  s e r  con s id e r ad o  com o  e l  

m ás  g r and e  d e  l os  j u r i s t a s  y  co mo  e l  qu e  m ás  ha  ap o r t ad o  a l  e s tu d i o  

d e  l a s  no rm as  p e r o  s o l o  como  n o rm as  d e sp r ov i s t as  d e  co n t en id o .  

J e r em y Ben th am  (1 7 84  -  18 32 ) .  Lo s  an t eced en t es  de l  p os i t i v i smo  

j u r íd i co  l os  encon t r am os  en  l a  p os tu r a  u t i l i t a r i s t a  d e  e s t e  au t o r ,  

q u i en  pa r t i en do  de l  p r i n c ip io  p r agm át i co  d e l  p l ace r  y  e l  d o l o r  

co ns id e r ab a  qu e  lo  b u en o  o  lo  m alo  d e  l a s  a cc i on es  so l o  po d í a  

j uz ga rs e  po r  l a  ma yo r  c an t id ad  d e  p l ace r  o  do lo r  que  pu d i e r a  

c au s a r ,  d e  t a l  m ane r a ,  q ue  a  m a yo r  p l ace r  h ab r í a  m ayo r  f e l i c id ad ,  

d e  es t e  m od o ,  l a  su m ato r i a  de  l o s  d o l o re s  o  p l ace r es  i nd iv id ua l es  

co nd u c i r í an  a  l a  m a yo r  o  meno r  f e l i c id ad  de  l a  so c i ed ad .  E s t e  

p r in c i p i o  u t i l i t a r i s t a  e s  e l  q u e  d eb e  in sp i ra r  a  l a  l eg i s l ac i ón ,  p ues  
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l a  f e l i c id ad  de  l os  go b e r n ad os  d eb e  s e r  l a  a sp i r ac i ón  d e l  l eg i s l ad or .  

D e  es t a  m an er a  l a s  f u n c io n es  d e l  d e r ech o  s e r án :  

▪  P ro v e e r  a  l a  su bs i s t en c i a .  

▪  A s pi r a r  a  l a  ab un d an c i a .  

▪  Fo m en ta r  l a  i gu a ldad .  

▪  M ant en e r  l a  s egun dad .  

Ben th am r ech az a  l a  l i b e r t ad  y p o n e  en  su  l u ga r  com o me t a  s up r ema 

d e l  D e r echo  l a  u t i l i d ad  m ed i an t e  l a  ga r an t í a  d e  s egu r id ad ,  s egú n 

e s t a  l a  p e r s on a  e l  ho no r  y s o b r e  to d o  l a  p ro p i ed ad  d eb en  s e r  

p r o t eg id a s .  As imis mo p i ens a  en  l a  i gu a ld ad  en  e l  s en t id o  

e s t r i c t am en t e  l i b e ra l i s t a ,  co mo  Igu a l dad  d e  o po r t un id ad .  

J oh n  Au s t i n  ( 17 90  -  1 85 9) .  R epr e s en t an t e  d e  l a  es cu e l a  an a l í t i c a  

e s t e  au t o r  pu b l i co  en  v i da  un a  so l a  de  s us  ob r as ,  T h e  P r o v i nce  o f  

J u r i s p ru d en ce  D e íe r mi n ed ,  p ro du c t o  de  l a s  p r i m er a s  l e cc io n es  de  un  

cu r so  q u e  imp a r t ió  en  l a  Un i v e rs i dad  de  Lo n d r es ,  ob r a  q u e  su  

e s po s a  p os t e r io rmen t e  r e im pr im e  con  e l  no mb r e  d e  Lec t u r e s  on  

J u r i s p ru d en ce .  

J oh n  A us t in  p e r t en ece  a l  c í r cu l o  de  B en th am ,  con s i de r a  qu e  e l  

o b j e t o  d e  l a  j u r i s p ru d en c ia  en  cua lq u ie r a  d e  su s  d i f e r en te s  r am as  es  

e !  D e recho  p os i t i vo ,  e s  d ec i r ,  e l  D e rech o  e s t ab l ec id o  po r  v o l un t ad  

d e l  so b e rano ,  d e  aq u í  s e  d ed uce  c l a ram en t e  q ue  l a  c i en c i a  d e  l a  

j u r i s p ru d en c i a  s e  o cup a  s i mpl em en t e  d e  l a s  l eye s  p os i t i v as ,  s ean  
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b u en as  o  m a l as ,  j u s t as  o  i n ju s t as .  La  ju r i sp r ud enc i a  gen e r a l  n o  s e  

o cup a  d i r ec t am en t e  d e  l a  con v i v en c i a  o  i ncon v en i en c i a  de  l a s  l e ye s  

t a l  co mo  es t a  s e  nos  r ev e l a  a  l a  l uz  d e l  c r i t e r i o  de  u t i l i d ad .  

La  c i en c i a  d e  l a  l eg i s l a c ió n  t r a t a  d e  es t ab l ece r  e l  c r i t e r io  o  m ed i d a  

a  l a  v ez  q u e  l es  p r in c i p i es  s ub ord in ado s  o  con cord es  co n  t a l  

c r i t e r i o  d e  acu e r do  con  e l  cu a l  d ebe  p r o du c i r s e  e l  De r ech o  p os i t i v o  

o  a l  cu a l  e s t e  d eb e  a j us t a r se .  

D e  l a  c i t a  an t e r io r  s e  d edu ce  q u e  J oh n  Au s t i n  concu e r da  co n  

Ben th am en  e l  p r in c ip i o  de  u t i l i d ad  co mo b as e  fu nd am ent a l  d e l  

D e r echo .  

P or  o t r a  p a r t e  d i s t i n gu e  en t r e  j u r i sp r u d en c i a  y l a  l eg i s l ac ió n ,  l a  

p r im e ra  no  e s  s in o  e l  e s t ud io  d e l  D e r ech o  po s i t i v o  s i n  

co ns id e r ac ió n  a  s u  bo nd ad  o  m a ld ad ,  en  t an t o  qu e  l a  c i en c i a  d e  l a  

l eg i s l ac ió n  t i en e  u n a  o r i en t ac ió n  f i l o s ó f i c a  ya  q u e  t i en e  co mo 

ca r ac t e r í s t i ca  d e t e rm in a r  e l  co n j un t o  de  p r in c ip i os  a  l o s  cu a l es  d eb e  

a j us t a r se  e l  D e r ech o  po s i t i v o .  D e  e s t a  m an e r a  t o ca  a l  j u r i s t a  

o cup a r se  so l o  d e l  e s t ud io  d e  l a  j u r i s p r ud en c i a  o  de l  De r echo  

p os i t i vo ,  po r  o t r a  p a r t e  co r re sp on d e  a l  f i l ó so f o  o  en  s u  ca so  a l  

l eg i s l ad or  o cu p ar se  d e  l a  c i en c i a  d e  l a  l eg i s l a c ió n ,  po r  s e r  e s t a  l a  

en ca r gad a  d e l  e s t ud io  é t i co  d e l  D e r ech o ,  e s  dec i r  d e l  D e r echo  que  

d eb e  s e r .  

S egú n  A us t in  e l  D e recho  po s i t i vo  D e r ech o  en  sen t id o ,  e s  

e s t ab l ec i do  po r  e l  go b e r n an t e  o  e l  s ob e r ano  s up r em o,  de  e s t e  m od o  



 

Universidad Mayor de San Andrés 

Facultad de Derecho y Ciencias Políticas –  Carrera de Derecho       

  

 

“La Necesidad de incluir la facultad de Resolver el Incidente de Recusación Interpuesta contra la 

Máxima Autoridad Ejecutiva de los Gobiernos Autónomos Departamentales, dentro de un Proceso 

Sumario Administrativo en grado de Recurso Jerárquico, dentro el Articulo Nº 22 del Decreto 

Supremo Nº 29894.” 

36 

 

l a s  l e ye s  s i emp r e  s on  m an d a t os ,  s i em p r e  y cu an do  e s to s  sean  

gen e r a l es  y o b l i ga to r io s .  

E n  e l  De r echo  i n t e r n ac i on a l  d ad o  q ue  n o  h ay u n  p o de r  so b e r an o ,  n o  

p u ed e  h ab e r  d i sp os i c io n es  es t ab l ec id a s  p o r  e l  gob e rn an t e ,  s i no  

s im pl es  r eg l as  d e  m o ra l i dad  po s i t i v a" .  

La  t eo r í a  d e l  P os i t i v i sm o  J u r í d i co ,  s e r á  d e  g r an  u t i l i d ad  en  e l  

an á l i s i s  y  e s t ud io  ce  l a s  c a r ac t e r í s t i c as  p a r t i cu l a r e s  d e  l a  

p e r so n er í a  j u r íd i ca  y l a  n eces i d ad  d e  de f in i r  l a  ex t en s ió n  o  

d i s o l uc ió n  d en t r o  e l  Go b i e rn o  Au tó nom o D ep a r t amen t a l .   

 

3 .   MA R CO HIST ORI CO .  

S egú n  l a  Le y d e l  P ro ced im ien t o  A dm in i s t r a t i vo ,  Le y  N o .  23 41  de  

f ech a  2 3  d e  ju l io  d e  20 03 ,  s u j e t a  en  e l  ám bi t o  d e  ap l i c ac ió n  a  l a  

A d min i s t r a c i ón  Dep a r t amen t a l  po r  e l  m and a t o  d e l  A r t .  2 ,  e l  

M in i s t r o  d e  l a  P r e s i d en c i a  t en i a  t u i c ió n  d e  lo s  P re f ec to s  d e  

D ep a r t am en to  d e  acu e r do  a l  Ar t .  12 3  In c .  b )  d e l  D ecr e to  S up r em o 

N o .  27 11 3  qu e  R eg l am en t a  e l  P ro ced im i en t o  A dmin i s t r a t i v o ,  

t r a t ánd os e  d e  r ecu r s os  de  r evo ca t o r i a  d e se s t i m ad os  o  r ech az ad os  

p o r  l o s  P r e f ec to s  de  D ep a r t am en to  en  e l  r e cu r so  J e rá r qu i co ,  qu e  s e  

ap l i c a  p a r a  p r o ced im ien t os  adm in i s t r a t i v os .   

A s i mis mo  l a  Le y N o .  03 1  l ey  M ar co  d e  A uto n omí as  y  

D es cen t r a l i z ac ió n ,  en  s u  Di s po s i c i ón  T r ans i to r i a  D éc im a  Segu nd a  
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en  su  n um era l  I ,  d i s po n e  q u e  s e  su s t i t u ye  en  lo  qu e  co r r es po nd a :  1 .  

P r e f ec to  D ep a r t am en t a l  po r  Gob e r n ad or a  o  Go b e rn ado r  

D ep a r t am en t a l .  2 .  P r e f ec t u ra  D ep a r t am en t a l  p o r  Go b i e rn o  

A u tó nom o  D ep ar t am en t a l .  3 .  C on s e j o  D ep a r t am en t a l  p o r  A s amb l ea  

D ep a r t am en t a l .   

 

4 .   MA R CO CO N CE PT U AL .  

A u to nom ía . -  Es t ado  y co n d i c i ón  d e l  p u eb l o  q ue  goz a  d e  en t e r a  

i nd ep en den c i a  po l í t i c a .  P o t es t ad  d e  qu e ,  d en t r o  de l  Es t ad o ,  p u ed en 

go z a r  m un i c ip i os ,  p r ov in c i a s ,  r eg io n es  u  o t r as  en t i d ad es  d e  e l  p a ra  

r eg i r  i n t e r e s es  p ecu l i a r es  d e  su  v i d a  in t e r i o r ,  m ed i a n t e  no r mas  y 

ó r gan os  d e  go b i e r n os  p ro p i os .  S e  t r a t a  s i mpl em en t e  d e  un a 

d e s cen t r a l i z ac ió n  ad mi n i s t r a t i v a  y p o l í t i c a .   

Tu i c ión . -   In c l u ye  l a  f a cu l t ad  de  e j e rce r  e l  con t ro l  ex t e rn o  

p os t e r io r ,  s i n  p e r j u i c i o  a  l a  a t r i b u c ió n  d e  l a  en t i dad  f i s ca l i z ado r a .   

R ev o ca to r ia . -  C on  f u e rz a   p a r a  r evo car  o  d e j a r  s in  e fec to .  

R ev o ca r . -  De j a r  s in  e f ec to  un a  d ec l a r ac ió n  d e  v o lu n t ad  o  u n  ac to  

j u r íd i co  en  q ue  un i l a t e r a l m en t e  s e  t enga  p o t e s t ad ,  como  t e s t am en t o ,  

m and a t o ,  d on ac i ón  ( p o r  c i e r t a s  c au s as )  y  o t ro s  en  qu e  lo  ad mi t an  l a  

l e y o  l o  e s t i pu l en  l a s  p a r t e s .   

J erá rqu i co . -  R ec lam ac i ón  qu e  se  p r om uev e  p a r a  e l  s up e r i o r  

j e r á rq u i co  d e l  au to r  d e l  a c to  qu e  se  cu es t i on a ,  ex amin and o  es t e  



 

Universidad Mayor de San Andrés 

Facultad de Derecho y Ciencias Políticas –  Carrera de Derecho       

  

 

“La Necesidad de incluir la facultad de Resolver el Incidente de Recusación Interpuesta contra la 

Máxima Autoridad Ejecutiva de los Gobiernos Autónomos Departamentales, dentro de un Proceso 

Sumario Administrativo en grado de Recurso Jerárquico, dentro el Articulo Nº 22 del Decreto 

Supremo Nº 29894.” 

38 

 

ac t o ,  l o  mo d i f iqu e  o  lo  ex t i n ga ;  e s  r ecu rs o  m er am en t e  

ad min i s t r a t i v o .  

Su ma r io . -  E l  p roce s a l i t a  Ni ce t o  A lc a l á - Zamo r an o  y C as t i l l o  h a  

s eñ a l ad o  qu e  ya  l a  Le y d e  E n ju i c i ami en to   C r im in a l  E sp año l a  d e l  

añ o  18 82  con t i ene  un a  bu ena  d e f in i c ió n  l ega l ,  cu an d o  d i ce  “  

C on s t i t u yen   e l  s um ar i o  l a s  a c tu ac i on es  en cam in ad as  a  p rep a r a r  e l  

j u i c i o ,  y  p r ác t i c as  p a r a  av e r i gu a r   y  h ace r  con s t a r  l a  pe r p e t r ac i ón  

d e  l os  d e l i t o s  con  to d as  l a s  c i r cu ns t anc i as   q ue  pu ed en  in f l u i r  en  su  

ca l i f i c ac i ón   y  l a  cu lp ab i l i d ad  d e  l os  d e l in cu en t es ,  a s egu r and o  su s  

p e r so n as  y l a s  r e s po ns ab i l i d ad es  p ecun ia r i a s  d e  l o s  mi sm os ” ,  

co n cep t o  qu e  po r  su  cu en t a  c om pl em en t a  d i c i en do   q ue  e l  su mar io  

r ep r es en t a  “  e l  p r o ced imi en t o  p en a l  p r ep a ra to r i o  q u e  t i en e  p or  

o b j e t o  r eu n i r  l o s  e l em en t os  d e  con v i cc i ón  in d i sp ensab l es  p a ra  

d i l uc id a r  s i  s e  pu ed e  o  n o  acu s ar ,  du r an t e  e l  p l ena r io ,  a  un a  o  m ás  

p e r so n as  d e t e rmi n ad as  com o cu lp ab l es  d e  un o  o  m ás  d e l i t o s ”  .  

R ecus ac ión . -  Facu l t ad  q u e  l a  Le y co n ced e  a  l a s  p a r t es  en  u n  j u i c i o  

c i v i l ,  p en a l  o  l ab or a l ,  p a r a  r e c l amar  q u e  un  j u ez ,  o  uno  o  v a r i os  

m iemb r os  d e  u n  t r i b u na l  co l eg i ado ,  s e  apa r t en  d e l  co no c im ien t o  d e  

u n  d e t e rmi n ad o  asu n t o ,  po r  con s i de ra r  q u e  t i en en  in t e r é s  en  e l  o  

q u e  lo  h an  p r e j uz gado .  En  c i e r to s  c a so s ,  l a  r e cu s ac i ón  p u ed e 

h ace rs e  s i n  ex p l i ca r   l a  c aus a ,  p e ro  l o  co r r i en t e  es  qu e  s e  haga  

a l egand o  qu e  e l  r ecu s ad o  s e  en cu en t ra  co mp r en d i do  en  a l gu n a  de  

l a s  c aus a s   qu e  t ax i t a t i v am en t e  enum er an  l os  cód i go s  p r oce s a l e s .  S i  
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e l   m o t i vo  d e  r ecu s ac ió n  no  s e  a cep t a  po r  e l  r ecus ado ,  qu i en  lo  

h a ya  p r om ov id o  e s t a r á  ob l i gado  a  p r oba r lo .  

Las  c au s a  d e  l a  r e cu sac ió n  h ab i tu a l e s  so n  e l  p a r en te s co ,  t ene r  

ami s t ad  in t im a  o  en emis t ad  m an i f i es t a  co n  e l  r e cu s ad o ,  m an t ener  

r e l a c i on es  econ ómicas  y l ab o ra l es  co n  é l ,  t en e r  i n t e r és  en  l a  c aus a ,  

h ab e r  l i t i gad o  o  es t a r  l i t i gan do  co n  e l  r e cus an t e ,  h ab e r  i n t e rv en id o  

en  e l  l i t i g i o  co n  a l gú n  o t ro  ca r ác t e r ,  h ab e r  p r es en t ad o  d enu n c i a  o  

s os t en i do  acu sac ión  co n t r a  s ea  ob j e to  d e  l a  r e cu sac ió n .   

5 .   MAR CO  J U RÍD I CO .  

5 . 1 .  C O NSTI TU C IÓ N PO L ÍTI C A DEL  EST A DO  

A r t i cu lo  23 2 . -  Q ue  l a  A dmi n i s t r ac ió n  Pú b l i c a  s e  r i ge  p o r  l os  

p r in c i p i os  d e  l eg i t imi d ad ,  l ega l i dad ,  p ub l i c i d ad ,  co mp r omi so  e  

i n t e r és  so c i a l ,  é t i c a ,  t r an sp a r en c i a ,  i gu a l d ad ,  com p et en c ia ,  

e f i c i enc i a ,  ca l i dad ,  c a l id ez ,  ho nes t id ad ,  r esp on s ab i l i d ad  y  

r e s u l t ado s .  

A r t i cu lo  23 5 . -  E s t ab l ece  qu e  s on  ob l i gac io n es  d e  l a s  s e r v i do r a s  y  

l o s  s e r v i do r es  p ú b l i co s :  Nu m era l  2  Cu mpl i r  co n  s us  

r e s po ns ab i l i d ad es  d e  acue r do  co n  lo s  p r i n c i p io s  d e  l a  fu n c i ón  

p ú b l i c a  y N u m er a l  4  rend i r  cu en ta s  s ob r e  l a s  r e sp ons ab i l i d ades  

eco nó mi cas ,  po l í t i ca s ,  t é cn i ca s  y ad min i s t r a t i v a s  en  e l  e j e r c i c i o  d e  

l a  f un c ió n  pú b l i c a .  
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A r t í cu lo  27 9 . -  E l  ó r gan o  e j ecu t iv o  dep a r t amen t a l  e s t á  d i r i g id o  p o r  

l a  Go be r n ad or a  o  e l  Go b er n ad o r ,  en  co n d i c ió n  d e  m áx ima  au t o r id ad  

e j ecu t i va .  

 

5 . 2 .  LE Y DE A D MIN IST R AC ION  Y C O NT ROL 

GU BE R N AMEN TALE S “S A FCO ”  LE Y  N °  1 17 8  LE Y D E  2 0  DE 

J UL IO  D E 19 90  

A r t í cu lo  2 3 . -  L  a  C on t r a l o r í a  G en er a l  d e  l a  R epú b l i c a  es  e l  ó r gan o  

r ec to r  d e l  S i s t ema  d e  Co n t ro l  Gu b er nam en t a l ,  e l  cu a l  s e  i mp lan t a r a  

b a jo  su  d i recc i ón  y s u p e r v i s ió n .  La  C on t r a l o r í a  G ene r a l  d e  l a  

R epú b l i c a  emi t i r á  l a s  no r mas  b ás i cas  d e  co n t r o l  i n t e r no  y ex t e rn o ;  

ev a lu a r a  l a  e f i c ac i a  d e  lo s  s i s t emas  d e  co n t ro l  i n t e rn o ;  r e a l i z a r a  y  

s up e r v i s a r a  e l  con t ro l  ex t e rn o  y e j e r ce r á  l a  su p e rv i g i l an c i a  

n o rm at iv a  d e  l os  s i s t em as  co n t ab i l i d ad  y co n t r o l  i n t e rn o  y  

co nd u c i r á  l o s  p r ogr am as  d e  cap ac i t a c i ón  y e s p ec i a l i z ac ió n  d e  

s e r v id o r es  p úb l i cos  en  e l  m an e j o  d e  l os  s i s t em as  de  q ue  t r a t a  es t a  

l e y.  

A r t í cu lo  2 9 . -  La  r e s po ns ab i l i d ad  a d min i s t r a t i v a  cu an do  l a  a cc i ón  u  

o mi s ió n  co n t r av iene  e l  o rd en ami en to  j u r íd i co  admi n i s t r a t i v o  y l a s  

n o rm as  qu e  r egu l an  l a  con du c t a  fu n c i on a r i a  d e l  s e rv i dor  p úb l i co .  

S e  d e t e rm in a r a  po r  p ro ce so  in t e r no  de  cad a  en t i d ad  q u e  to m ar a  en  

cu en t a  l o s  r es u l t ad os  d e  l a  au d i t o r i a  s i  l o  hu b i e r e .  La  au t o r i dad  

co mp et en t e  ap l i c a ra ,  s egún   l a  g r av ed ad  d e  l a  f a l t a ,  l a s  s an c io nes  
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d e :  mul t a  h as t a   un  ve in t e  po r  c i en t o  d e  l a  r em un e r ac i ón  m ens u a l ;  

s us p en s ió n  h as t a  un  m áx im o  d e  t r e i n t a  d í as ;  o  d es t i t u c ión .  

A r t í cu lo  46 . -  La  C o n t r a l o r í a  G en er a l   d e  l a  R epú b l i c a  s o l o  e j e r ce r á  

l a s  fu n c io n es  qu e  co r r es po nd en  a  su  na t u r a l eza  d e  Ó r gano  Su p e r io r  

d e  C on t r o l  G ub e rnam en t a l  Ex t e rn o  Po s t e r i o r  co n fo rm e  s e  es t ab l ece  

en  l a  p re s en te  l e y.  A l  e f ec t o ,  coo r d ina r a  con  e l  P od e r  E j ecu t i vo  l a  

e l i mi nac ió n  o  t r an s f e r en c i a  d e  cua l qu i e r  o t ra  comp e t en c i a  o  

a c t i v i d ad  q ue  h a ya  v en i do  e j e rc i en do .  

 

5 . 3 .  DE C RET O S UPR E MO No .  23 21 5  DE  2 2  DE  J UL IO  D E 19 92  

A r t í cu lo  2 . -  La  Co n t r a l o r í a  G en er a l  d e  l a  R ep úb l i c a   p r ocu r a ra  

f o r t a l e ce r  l a  c ap ac i d ad  d e l  E s t ado  p a r a  e j e cu t a r  e f i ca zm en t e  l a s  

d ec i s i on es  y l a s  po l í t i ca s  d e  go b i e rno ,  m ej o r a r  l a  t r ansp a r enc i a  d e  

l a  ges t ió n  pú b l i c a  y  p r o m ov e r  l a  r e spo ns ab i l i d ad  d e  l os  s e r v id o r es  

p ú b l i co s  n o  so lo  po r  l a  a s i gnac ió n  y f o rm a  de  us o  d e  los  r e cu rs os  

q u e  l es  fu e r on  co nf i ado s ,  s in o  t amb ién  p o r  l o s  r es u l t ado s  o b t en id os  

m ed i an t e :  

La  n o r m at iv i d ad  d e l  Co n t r o l  G ub e rn am en t a l ;  

La  ev a l u ac ió n  d e  l a  e f i c ac i a  d e  l a s  no r mas  y f u n c i on ami en to  d e  l os  

s i s t emas  d e  adm in i s t r a c ió n  y co n t ro l  de  l a  p e r t i n en c i a ,  

co n f i ab i l i d ad  y o p or t un i d ad  d e  l a  i n fo rm ac i ón  q u e  e s to s  gen e r an ;  

La  ev a l u ac i ón   d e  l a s  i nv e rs io nes  y o pe r ac io n es ;  
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La  em i s i ón  d e  d i c t ám en es ;  y ,   

La  cap ac i t a c i ón  de  l os  s e rv i do r e s  p ú b l i co s  en  lo s  s i s t em as  de  

ad min i s t r a c i ón  y c o n t r o l .    

A r t i cu lo  3  In c .   a )  E l ab o r a r  y  em i t i r  l a  n o r m at i v id ad  b á s i ca  d e  

C on t r o l  G ub e r n am en t a l  In t e r n o  y P os t e r io r  Ex t e rn o .  

 

5 . 4 .  DE C RET O SU PR E MO  No .  23 31 8 - A  DE  3  DE NO VI E MBR E 

D E 1 99 2  MO DI FIC A DO PO R E L DE C RETO SU PR EMO Nº  2 62 37  

D E 29  DE J UN IO  D E 20 01 .  

A r t i cu lo  2 6 . -  ( Ex cus a s  y R ecus ac i on es ) .  

I .  E l  rég i men  d e  ex cus a s  y r e cu s ac io n es  s e  r eg i r á  po r  l o  

d i s pu es to  en  lo s  a r t í cu lo s  3  y 4  de  l a  Le y N o .  17 60  d e  

A b r ev i ac ió n  P ro cesa l  C iv i l  y  d e  A s i s t en c i a  Fami l i a r ,  en  t od o  

l o  qu e  fu e r a  ap l i c ab l e .  

I I .  I I )  E s  a t r i bu c i ón  d e l  m áx imo  e j ecu t i vo  de  l a  en t i dad  q u e 

t r am i t a  e l  p ro ces o  i n t e rn o ,  d ec l a r a r  l a  l ega l i d ad  o  i l eg a l id ad  

d e  l a  ex cu sa  o  re cu s ac ió n  d e l  Sum ar i an t e .  En    c as o  de  s e r  

d ec l a r ad as  l ega l e s ,  d i ch a  au to r i d ad  d e s i gn a r a  o t ro  s e rv id o r  

p ú b l i co  p a r a  q ue  ac t ú e  como  S um ar i an t e .  

I I I .  C u an do  l a  máx i ma  au t o r id ad  d e  l a  en t i dad  con oz ca  r ecu r so s  

j e r á rq u i co s  y s e  ex cus e  o  s ea  su j e t o  d e  r ecu sac ió n  co mo 
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co ns ecuen c i a  d e  es t os ,  co r r es po nd e r á  p r on un c ia r s e   a l  máx imo  

e j ecu t i vo  d e  l a  en t id ad  q u e  e j e rce  tu i c ió n .  E n  cas o  de  s e r  

d ec l a r ad as   l ega l e s ,  d i ch a  au to r i d ad  de s i gna r a  a  o t r o  s e rv id o r  

p u b l i co  d e  i gu a l  j e r a r q u í a   qu e  l a  au to r id ad  q u e  s e  ex cus o  o  

f u e  recus ada  pa r a  qu e  co noz ca  e l  r e cu rs o .  

IV .  E l  se r v i do r  pú b l i co  o  au t o r id ad  qu e  s ea  d es i gn ado  como  

S um ar i an te  o  p a r a  con o cer  e l  r e cu rs o  j e r á rq u i co  n o  p o dr á  

ex cus a rs e  n i  s e r  r ecu s ad o .  

5 . 5 .  LE Y  DE  PRO CE DI MIE NTO  A D MIN IST R ATI VO  No .  2 34 1  

D E 23  DE AB RI L D E 20 02 .  

A r t i cu lo  1 0 . -  ( Ex cus a  y R ecu s ac ió n ) .   

I .  E n  o bs e rv an c i a  d e l  p r i n c i p io  d e  imp ar c i a l i d ad ,  l a s  ex cus a s  y  

r e cu sac io nes  s e r án  p r o ces ad as  co nfo r me  a  r eg l am en tac i ón  

e s p ec i a l  p a r a  c ad a  s i s t em a  d e  o r gan iz ac i ón  adm in i s t r a t i v a ,  

ap l i c ab le  a  l o s  ó r gan os  d e  l a  A d min i s t r a c i ón  Pú b l i c a  

co mp r en d i do s  en  e l  A r t í cu l o  2  d e  l a  p re s en t e  Le y.  

I I .  S e r á  cau s a l  de  ex cus a  y r e cu sac i ón  p a r a  l a  au to r i dad  

ad min i s t r a t i v a  com p et en t e  en  l a  emi s i ón  d e  ac t os  

ad min i s t r a t i v os .  

I I I .  E l  pa r en t es co  co n  e l  i n t e r e s ad o  en  l í n ea  d i r ec t a  o  co l a t e r a l  

h a s t a  e l  s egu nd o  g rad o ;  y  
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IV .  La  r e l ac i ón  d e  n ego c i os  con  e l  i n t e r e s ad o  o  p a r t i c i pac i ón  

d i rec t a  en  cu a lq u ie r  emp r e sa  qu e  in t e rv en ga  en  e l  p ro ce so  

ad min i s t r a t i v o .  

V .  Lo s  p r o ced i mi en tos  d e  ex cus a  y r e cu s ac ió n  n o  sus p end e r án  

l os  e f ec tos  de  l os  a c t os  adm in i s t r a t i vo s  n i  l o s  p l az os  p a r a  l a s  

a c t uac io n es  admi n i s t ra t i v a s  d e  m er o  t r ámi t e .  

V I .  La  o m is i ón  d e  ex cus a  s e r á  c aus a l  de  r e sp on s ab i l i dad  d e  

acu e rd o  a  l a  Le y  N o .  1 17 8  d e  Adm in i s t r a c ió n  y C on t ro l  

G u b er n am en t a l  y  d i s po s i c i on es  r eg l amen t a r i as .  

5 . 6 .   LE Y  N º  17 60 ,  LE Y DE  2 8  DE  FEB RE RO  DE 19 97  

LE Y AB RE VI A CIO N PR OC ESA L C I VIL  Y DE ASI STE NC I A 

FA MI LI A R   

A r t í cu lo  3 . -  (C AU S AS D E R EC US AC IO N )  S e r án  cau s as  de  

r ecu sac ió n :  

E l  pa r en t es co  d e l  j u ez  co n  a l gu na  de  l a s  p a r t e s ,  su s  ab o gado s  o  

m and a t a r i os ,  h as t a  e l  cu ar to  g r ad o  de  con s an gu i n i d ad ,  s egu n d o  d e  

a f in id ad  o  e l  d e r i vad o  d e  lo s  v ín cu lo s  d e  ado p c ió n .  

E l  p a r en t es co  d e l  j u ez  o  a l gú n  m iem b ro  d e l  t r i bu n a l  d e  s egun d a  

i ns t an c i a  con  e l  j u ez  q u e  h ub i e r e  d i c t ad o  l a  s en t en c i a  o  au t o  

i mp u gnado ,  d en t r o  d e  l os  g r ad os  es t ab l ec i do s  en  e l  n um era l  1 .  
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T en e r  e l  j u ez  co n  a l gun as  d e  l a s  pa r t es ,  r e l a c ió n  d e  com p ad r e ,  

p ad r in o  o  ah i j ado ,  p r ov en i en t e  de  m at r im on io  o  b au t i z o .  

T en e r  e l  j u ez  amis t ad  í n t im a  co n  a l gu n a  d e  l a s  p a r t e s ,  q u e  s e  

m an i f es t a r en  p o r  t r a t o  y f ami l i a r i dad  co ns t an t e s .  

T en e r  e l  j u ez  en em is t ad ,  od io  o  re se n t im ien t o  co n  a l gu n a  d e  l a s  

p a r t e s ,  q ue  s e  m an i f es t a r en  p o r  hecho s  con oc id os .  E n  n i n gún  ca so  

p r o ced e r á  l a  r e cusac i ón  po r  a t aq ues  u  o f ens a s  i n f e r i da s  a l  j u ez  

d e sp u és  q u e  hu b i e re  com enz ado  a  cono ce r  e l  a su n to .  

S e r  e l  j u ez  ac r eedo r ,  d eu do r  o  ga r an t e  d e  a l gu n a  d e  l a s  p a r t es ,  

ex cep to  d e  l a s  en t id ad es  b anca r i a s  y  f i n an c i e r as .  

La  ex i s t en c i a  de  un  l i t i g i o  p end i en t e  d e l  j u ez  co n  a l gu n a  d e  l a s  

p a r t e s ,  s i em p re  q ue  n o  hu b i e re  s i do  p r om ovi do  ex p r e sam en t e  p a r a  

i nh ab i l i t a r  a l  j uez .  

H ab e r  s id o  e l  j u ez  ab o gado ,  m and a t a r io ,  t e s t i go ,  p e r i t o  o  t u t o r  en  e l  

p r o ces o  qu e  d eb e  co n oce r .  

H ab e r  m an i f e s t ad o  s u  op in i ón  so br e  l a  j u s t i c i a  o  i n ju s t i c i a  d e l  

l i t i g io  an t es  d e  a sum i r  co no c i mi en to  de  é l .  

H ab e r  r e c i b id o  b en e f i c io s  i mp or t an te s  o  r ega lo s  d e  a lgu n a  d e  l a s  

p a r t e s .  
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S e r  o  h ab er  s id o  e l  j u ez  d enu n c i an t e  o  q u er e l l an t e  con t r a  u n a  d e  l a s  

p a r t e s ,  o  d enu n c iad o  o  q ue r e l l ad o  p o r  cu a l qu i e r a  d e  és t as  co n  

an t e r io r i d ad  a  l a  i n i c i a c ió n  de l  l i t i g i o .  

A r t i cu lo  1 0 . -  ( TR AM IT E )  

La  r ecu s ac ió n  se  p l an t ea r á  com o i nc i d en t e  an t e  e l  mi s mo  j uez  o  

t r i bu n a l  de l  m a g i s t r ado  cu ya  r e cu s ac ió n  s e  p r e t en d a ,  con  

d e s c r ip c i ón  d e  l a  cau s a l  o  c aus a l es  en  q u e  s e  fu nd a ,  a com p añ and o  o  

p r op on i en do  to d a  l a  p ru eba  d e  l a  q ue  e l  r e cus an t e  i n t en t a r e  v a l e r s e .  

P r es en t ad a  l a  d em an d a ,  s i  e l  j u ez  o  mag i s t r ado  r ecus ado  s e  a l l an ar e  

a  l a  m i sm a ,  s e  t end r á  p o r  a cep t ad a  l a  r e cu s ac ió n  y s epa r ad o  de  l a  

c au s a .  

S i  e l  r e cus ad o  n o  s e  a l l an a r e ,  r emi t i r á  an t eced en t es  d e  l a  

r e cu sac ió n  an t e  qu i en  con o ce r á  d e  e l l a  en  e l  p l azo  m áx im o  d e  t r e s  

d í as ,  co n  i n fo rm e  ex p l i c a t iv o  de  l a s  r a zo nes  po r  l a s  q ue  no  acep t a  

l a  r e cus ac i ón ,  a com p añ and o  o  p r op on i en do  en  su  caso  l a  p ru eb a  de  

l a  q u e  i n t en t a re  v a l e r s e .  

S i  en  l a  r e cus ac ió n  no  s e  a l ega r e  co n c re t am en t e  a l gu n a  d e  l a s  

c au s as  o  s i  l a  i nvo cad a  fu e r e  m an i f i e s t am en t e  im p ro ced en t e ,  o  n o  

s e  h ub i e r en  o bs e rv ado  l os  r eq u i s i t o s  f o r m al es  p r ev i s to s  en  e l  

p a r ág r a f o  1  an t e r io r  o  s i  s e  p r es en t a r e  fu e r a  de  l a  o p or tu n id ad  

p r ev i s t a  en  e l  pa r ág r a f o  I I  d e l  a r t í cu l o  8 ,  l a  d em and a  s e r á  

r e ch az ad a  s i n  m ás  t r ámi t e  p o r  e l  j u ez  o  t r i bu n a l  com p et en t e .  
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La  r ecu s ac i ón  no  su sp end e r á  l a  compe t enc i a  d e l  j u ez  y  e l  t r ámi t e  

d e l  p r o ce so  con t i nu a r á  ha s t a  qu e  és t e  l l egu e  a l  e s t ad o  d e  

p r on un c ia r s e  au to  i n t e r l ocu t o r io  d e f in i t i vo  o  s en t en c ia .  Lo s  ac tos  

p r o ces a l es  cump l ido s  s e r án  v á l id os  aú n  cu an do  f ue r e  dec l a r ad a  l a  

s ep a rac ió n .  

A r t í cu lo  1 1 . -  ( A U DIE N C IA )  

A d mi t i d a  l a  d em and a  p or  e l  j u ez  o  t r i bu na l  co mp et en t e ,  s eñ a l a r á  

d í a  y h o r a  p a r a  aud i en c i a ,  q u e  t end r á  lu ga r  en  e l  p l az o  m áx im o  d e  

d i ez  d í as  com pu t ab l e s  de sd e  l a  r e cep c i ón  p o r  aqu é l .  

E l  r e cus an t e  compa r ece r á  a  l a  au d i en c i a  en  f o r m a  p er so n a l ,  s a lv o  

m ot i vo  f un d ad o  q ue  j us t i f i c a r e  l a  com p ar ecen c i a  p o r  r ep r e s en t an t e .  

E l  r e cu s ad o  lo  h a r á  p e r s on a l men t e .  

La  i n com p ar ecen c ia  d e l  r e cu s an t e  o  su  r ep r es en t an t e  d a rá  l u ga r  a  l a  

d ec l a r a t o r i a  d e  d e s i s t im i en t o  d e  l a  dem an da ,  co n  ex p r es a  

co nd en ac ió n  en  co s t as .  La  d e l  r e cu sado ,  n o  i mp ed i r á  l a  

co n t i nu ac ió n  de  l os  p ro ced imi en t os .  

In s t a l ada  l a  aud i enc i a ,  e l  r e cus an t e  ra t i f i c a r á  su  d em and a  y am b as  

p a r t e s  p ro du c i r án  l a  p ru eba  o f r ec i d a .  

 

 



 

Universidad Mayor de San Andrés 

Facultad de Derecho y Ciencias Políticas –  Carrera de Derecho       

  

 

“La Necesidad de incluir la facultad de Resolver el Incidente de Recusación Interpuesta contra la 

Máxima Autoridad Ejecutiva de los Gobiernos Autónomos Departamentales, dentro de un Proceso 

Sumario Administrativo en grado de Recurso Jerárquico, dentro el Articulo Nº 22 del Decreto 

Supremo Nº 29894.” 

48 

 

CAPITULO III  

COMPETENCIAS, ATRIBUCIONES Y 

FUNCIONES DEL GOBIERNO AUTONOMO 

DEPARTAMENTAL DE LA PAZ.  

 

1 .  C OMP ET EN CIA S.  

S e  d eb e  t en e rs e  en  cu en t a  qu e  t ambi én  ex i s t en  ma t e r i as  y  

co mp et en c i as  qu e  pu eden  se r  e j e r c id a s  p o r  l a s  En t id ad es  

T e r r i t o r i a l e s  Au t óno m as  D ep a r t amen t a l e s ,  b a jo  e l  t i p o  com p et en c ia l  

co n cu r r en te  y co m pa r t i do  y é s t a s  so n  l a s  ex pu es t as  a  co n t i nu ac i ón :  

1 . 1 .  C o mp et en c i as  co mp a rt ida s  en t re  e l  E s t ad o  Cent ra l  y  

l a s  Gob erna c i on es .  

▪  R égim en  e l ec t o r a l  d ep a r t am en t a l  y  m un i c ip a l .  

▪  S e rv ic io s  d e  t e l e f on í a  f i j a ,  mó v i l  y  t e l e comu ni cac i on es .  

▪  E l ec t r i f i c ac i ón  u rban a .  

▪  J u egos  d e  lo t e r í a  y  d e  az a r .  

▪  R el ac i on es  in t e r n ac i on a l e s  en  e l  m ar co  de  l a  po l í t i c a  

ex t e r io r  d e l  E s t ad o .  
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▪  E s t ab l ec im i en t o  d e  In s t an c i a s  d e  Co nc i l i a c ió n  c iu d ad ana  

p a r a  r es o l uc ió n  d e  co n f l i c t os  en t r e  v ec i no s  s ob r e  as un t os  

d e  ca r ác t e r  m un i c ip a l .  

▪  R egu l ac i ón  p a r a  l a  c r eac ió n  y/ o  mo d i f i c ac i ón  de  

i mp ues t os  d e  dom in i o  ex c lu s iv o  d e  l os  gob i e r no s  

au tó nom os .  

1 . 2 .  Co mp et en c i as  y  C on cu rrent e s  en t re  e l  E s t ado  C en t ra l  

y  l a s     Gob ern ac io n es .   

▪  P r es e rv a r ,  co ns e rva r  y  co n t r ib u i r  a  l a  p ro t ecc ió n  d e l  

m ed io  amb i en t e  y  f au n a  s i l v es t re  m an t en i en do  e l  

eq u i l i b r i o  e co ló g ico  y e l  co n t ro l  de  l a  con t ami nac ión  

am bi en t a l .  

▪  G es t ió n  d e l  s i s t em a  d e  s a l ud  y ed u cac ió n .  

▪  Ci en c i a ,  t e cno l o g í a  e  i nv es t i gac ió n .  

▪  C on s er v ac ió n  d e  sue l os ,  r e cu rs os  fo r es t a l e s  y  b o sq u es .  

▪  S e rv ic io  m et eo r o l óg i co .  

▪  Fr ecu enc i as  e l ec t r o magn é t i c as  en  e l  ám bi t o  d e  s u  

j u r i s d i cc i ón  y en  e l  m ar co  d e  l a s  po l í t i c a s  d e l  E s t ado .  

▪  P ro mo ci ón  y ad min i s t r a c i ón  d e  p r o yec t os  h id r áu l i cos  y  

en e r gé t i co s .  
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▪  R es id uo s  in dus t r i a l e s  y  t óx i cos .  

▪  P ro yec t o s  d e  agua  po t ab l e  y t r a t am ien t o  d e  r es id uos  

s ó l i d os .  

▪  P ro yec t o s  d e  r i ego .  

▪  P ro t ecc ió n  d e  cu encas .  

▪  A d min i s t r a c i ón  d e  p u e r to s  f l u v i a l es .  

▪  S egu r i d ad  c iu d ad ana .  

▪  Si s t em a  d e  con t ro l  gu b e r n am en ta l .  

▪  V i v i en d a  y v iv i en da  so c i a l .  

▪  A gr i cu l t u ra ,  gan ade r í a ,  c aza  y p e s ca .  

 

2 .  AT R IB UC IO NES  

S u  Es t a t u t o  d e  acu e r do  a  l o s  p ro ced i mi en tos  es t ab l ec id os  en  e s t a  

C on s t i t u c i ón  y en  l a  Le y .  

In i c i a t i v a  y co n v o ca t o r i a  d e  co nsu l t as  y  r e f e r end os  d ep a r t am en t a l e s  

en  l as  m at e r i a s  d e  s u  com p et en c i a .  

P l an i f i c a r  y  p r om ov e r  e l  d es a r ro l lo  hu m an o  en  su  ju r i sd i cc i ón .  
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P ro mo ci ón  d e l  empl eo  y m e j o ra  d e  l a s  con d i c i on es  l abor a l es ,  en  e l  

m a r co  d e  l a s  p o l í t i c a s  n ac i o n a l e s .   

P l an i f i c ac i ón ,  d i s eñ o ,  co ns t r u cc i ón  co ns e r v ac ió n  y ad mi n i s t ra c ió n  

d e  ca r r e t e r as  de  l a  r ed  d ep a r t am en ta l  d e  acu e rd o  a  l a s  po l í t i c a s  

e s t a t a l es ,  i n c lu yen d o  l a s  d e  l a  R ed  Fun d am en ta l  en  d e f ec t o  d e l  

n iv e l  c en t r a ! ,  co n fo r me  a  l a s  no r mas  e s t ab l ec i d as  p o r  és t e .  

P ro yec t o s  d e  i n f rae s t r u c tu r a  d ep a r t am en t a l  p a ra  e l  ap o yo  a  l a  

p r od u cc ió n .  

C on s t ru cc i ón  y m an t en i mi en to  d e  l í n ea s  f é r r eas  y f e r r o car r i l e s  en  e l  

d ep a r t am en to  d e  acu e r do  a  l a s  po l í t i c a s  e s t a t a l e s ,  i n t e rv in i end o  en  

l os  d e  l a s  R ed  fu ndam ent a l  en  co o rd i nac i ón  con  e l  n iv e l  c en t r a l  d e l  

E s t ado .  

T r ans po r t e  i n t e r p ro v i n c i a l  t e r r es t r e ,  f l uv i a l ,  f e r r o ca r r i l e s  y  o t ro s  

m ed io s  d e  t r ans po r t e  en  e l  d ep a r t am en t o .  

C on s t ru cc i ón ,  m an t en i mi en to  y ad m in i s t r a c ió n  d e  ae r o pu e r t os  

p ú b l i co s  d ep a r t am en t a l es .  

P ro yec t o s  d e  gen er ac ió n  y t r an sp o r t e  d e  en e r g í a  en  lo s  s i s t em as  

a i s l ad os .  

P ro yec t o s  d e  e l ec t r i f i c ac i ón  ru r a l .  

P ro yec t o s  d e  fu en t es  a l t e rn a t iv a s  y  r en o v ab l es  d e  en e r g í a  d e  

a l can ce  d ep ar t am en t a l  p r e se r v an do  l a  s egu r i d ad  a l i men t a r i a .  
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E mp r es a s  pú b l i c a s  d ep a r t am en t a l es .  

P ro mo ci ón  y d e s a r r o l lo  de  p ro yec t o s  y p o l í t i c as  p a r a  n i ñ ez  y 

ad o l es cen c i a ,  m uj e r ,  ad u l t o  ma yo r  y p e r s on as  co n  d i scapac i dad .  

P ro mo ci ón  y ad m in i s t r a c i ón  d e  lo s  s e r v i c i os  p a r a  e l  d e s a r r o l l o  

p r od u c t i vo  y ag r o p ecu a r i o .  

E l ab o rac ió n  y e j ecu c ió n  d e  p l an es  d e  d e s a r r o l l o  e co nó mi co  y s o c i a l  

d ep a r t am en t a l  

P a r t i c ip a r  en  em p re s as  d e  i nd us t r i a l i z ac i ón ,  d i s t r i bu c i ón  y  

co m er c i a l i z ac ió n  de  Hi d ro ca rb u ro s  en  e l  t e r r i t o r i o  d ep a r t am en t a l  en  

a s o c i ac i ón  con  l a s  en t id ad es  n ac i on a l es  d e l  s ec to r .  

P ro mo ci ón  d e  l a  i nv e r s ió n  p r iv ad a  en  e l  dep a r t am en to  en  e l  m a rco  

d e  l a s  po l í t i c as  e con óm icas  n ac io n a l es .  

C r eac ió n  y ad mi n i s t r a c i ón  d e  imp u es to s  d e  ca r ác t e r  d epa r t am en t a l ,  

cu yo s  h echo s  imp o n ib l e s  no  sean  aná lo go s  a  l o s  i mp u es t os  

n ac io na l es  o  mu n i c i p a l es .  

C r eac ió n  y ad mi n i s t ra c ió n  de  t a s a s  y  con t r ib u c io n es  e sp ec i a l es  d e  

ca r ác t e r  d ep ar t am en t a l .  

C om er c io ,  i n du s t r i a  y  s e r v i c ios  p a r a  e l  d es a r r o l lo  y l a  

co mp et i t i v i dad  en  e l  ámb i to  d ep a r t amen t a l .  

E l ab o ra r ,  ap ro b ar  y  e j e cu t a r  su s  p rogr am as  d e  o pe r ac io n es  y s u  

p r e su pu es to .  
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Fo n do s  f id uc i a r ios ,  fo nd os  de  inv e r s ió n  y m ecan i sm os  d e  

t r an s f e r en c i a  d e  r ecu r so s  nece s a r io s  e  i n h er en t es  a  l o s  ám bi t os  d e  

s us  co mp et enc i as .  

P l an i f i c ac i ón  d e l  de s a r ro l lo  d ep a r t amen t a l  en  co nco rd anc i a  con  l a  

p l an i f i c ac ió n  nac ion a l .  

A d min i s t r a c i ón  d e  su s  r e cu r so s  po r  r ega l í as  en  e l  m a r co  d e l  

p r e su pu es to  gen era l  d e  l a  n ac ió n ,  l o s  qu e  s e r án  t r an s f e r i do s  

au tom á t i cam en t e  a l  T es o ro  D ep a r t am en t a l .  

E l ab o rac ió n  y e j ecu c ió n  d e  P l anes  d e  O r d en ami en to  T e r r i t o r i a l  y  d e  

u so  d e  s u e l os ,  en  co o rd in ac i ón  con  l os  p l an es  de l  n iv e l  c en t r a l  d e l  

E s t ado  mu ni c i p a l es  e  i nd í ge n a  o r i g i n a r i o  c am p es i no .  

Ex pr op i ac ió n  d e  in mu eb l es  en  su  ju r i s d i cc ió n  p or  r a zo n es  d e  

u t i l i d ad  y n eces id ad  pú b l i c a  dep a r t amen t a l ,  con f o rm e  a l  

p r o ced i mi en to  e s t ab l ec i do  po r  Le y,  a s í  como  e s t ab l ece r  

l imi t ac io nes  ad min i s t r a t i v as  y d e  s e rv id um br e  a  l a  p r op i ed ad ,  po r  

r a zo nes  d e  o rd en  t écn i co ,  j u r íd i co  y d e  in t e r é s  pú b l i co .  

P o l í t i c as  d e  tu r i smo  dep a r t am en t a l .  

S e rv i c io s  d e  san i d ad  e  i n o cu i d ad  ag rop ecu ar i a .  

D ep or t e  en  e l  ámb i t o  d e  su  ju r i sd i cc ión .  

O t o r ga r  pe r so n a l id ad  ju r í d i ca  a  o r gan iz ac i on es  soc i a l e s  qu e  

d e s a r r o l l en  ac t iv i dad es  en  e l  d ep ar t am en to .  



 

Universidad Mayor de San Andrés 

Facultad de Derecho y Ciencias Políticas –  Carrera de Derecho       

  

 

“La Necesidad de incluir la facultad de Resolver el Incidente de Recusación Interpuesta contra la 

Máxima Autoridad Ejecutiva de los Gobiernos Autónomos Departamentales, dentro de un Proceso 

Sumario Administrativo en grado de Recurso Jerárquico, dentro el Articulo Nº 22 del Decreto 

Supremo Nº 29894.” 

54 

 

O t or ga r  p e r so n a l id ad  j u r í d i ca  a  O r gan iz ac i on es  No 

G u b er n am en t a l es ,  fu n dac io nes  y en t i dad es  c iv i l es  s in  f i ne s  d e  lu c ro  

q u e  d es a r ro l l en  ac t i v i dad es  en  e l  d ep ar t am en to .  

E s t ad í s t i c as  d epa r t am en t a l es .  

C en t ro s  d e  i n fo rmac i ón  y d o cum entac i ón ,  a r ch iv os ,  b i b l i o t ecas ,  

m us eos ,  hem er o t eca s  y o t r os  d ep ar t amen t a l es .  

P ro mo ci ón  y co n s er v ac i ón  d e l  pa t r im on io  n a t u r a l  d ep a r t am en t a l .  

P ro mo ci ón  y co n s er v ac i ón  d e  cu l t u ra ,  p a t r im on io  cu l t u ra l  h i s t ó r i co ,  

a r t í s t i co ,  m onu m ent a l ,  a rq u i t e c tó n i co ,  a rq u eo ló g i co ,  

p a l eo n to ló g i co ,  c i en t í f i co ,  t an g i b l e  e  i n t an g ib l e  d ep a r t amen t a l .  

 

3 .  FU NC IO NES .  

3 . 1 .  Fun c ión  Gen era l .  

S u  f un c i ón  es  e l  d e s a r r o l l o  i n t eg r a l  d e l  Es t ado  y e l  b i en es t a r  de  

t od as  l a s  b o l i v i anas  y l o s  bo l iv i ano s ,  l a s  au t on omí as  cump l i r án  

p r e f e r en t emen t e ,  en  e l  m a rco  d e l  e j e r c i c i o  p l eno  d e  t od as  su s  

co mp et en c i as ,  

T r ans f o r m ar  l a  e s t r u c t u r a  y co mp os ic i ón  d e  l a  ma t r i z  p r od u c t i v a  

p a r a  l a  gen er ac i ón  d e  v a l o r  ag r egad o  in g r e s os  y e m pl eo  con  

en f oq u e  de  eq u i d ad  e  i n c lu s i ón .  
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D es a r ro l l a r  e l  t u r i sm o  sos t en i b l e  con  b a s e  co mu ni t a r i a  qu e  p e rmi t a  

ap r ov ech a r  l a s  p o t en c i a l i d ad es  t u r í s t i ca s  d e l  D ep a r t am en to .   

G en e r a r  em pl eo  p r od u c t i vo  co mp et i t i vo ,  p a ra  i n c r em en t a r  l a  

p r od u c t i v i dad  y t r an s fo rm ac i ón  d e  p r od u c t os  p r im a r i os .  

P ro mo v er  l a  i gu a ld ad  d e  op o r tu n i d ad es  con  eq u id ad  de  gén e ro  de  

acce so  a  l o s  s e rv i c i os  d e  s a l ud ,  edu cac i ón ,  d epo r t es ,  ge s t ió n  so c i a l ,  

cu l tu r a ,  s egu r i d ad  c i ud ad an a  y s e r v i c i os  b ás i cos  p a r a  m ej o r a r  d e  

m an er a  so s t en ib l e  l a  c a l id ad  d e  v id a  d e  l a  p ob l ac ió n  d e l  

D ep a r t am en to  d e  La  Paz .  

R ecu p e r ac ió n ,  f o r t a l e c imi en to  y co ns e r v ac ió n  d e l  p a t r im on i o  

cu l tu r a l  t an gi b l e  e  i n t an g i b l e  d e l  D ep ar t am en to  d e  La  P az .  

A  t r av é s  d e  l a  edu cac i ón  y co nc i en t i z ac i ón  d e  lo s  v a lo r es  cu l t u r a l e s  

an ce s t r a l es .  

A p r ov ech a r  l a  ub icac ió n  geo gr á f i c a  p aceñ a  p a r a  co nv er t i r s e  en  e l  

p r in c i p a l  nex o  d e  i n t eg r ac i ón  geo po l í t i ca  y en  e l  e j e  i n t eg r ado r  

d ep a r t am en t a l  n ac io n a l  e  i n t e rn ac i on a l .  

C on so l id ac i ón  d e  l a  r ed  v i a l ,  f e r r ov i a r i a  y  a é r ea  i n t e rp r ov in c i a l  q u e  

i n t e r co n ec t a  a l  D ep a r t am en t o  en t r e  l a s  s i e t e  r eg io n es  ( a l t i p l ano  

n o r t e  y s u r ,  v a l l es  d e l  no r t e  y  s u r ,  m e t r op o l i t an o ,  am azo n i a  y l o s  

yu n gas ) ,  i n t eg r ac i ón  v i a l  a l  no r t e  y  a l  su r  ( co r r ed o re s  

i n t e ro ceán i co s ) .   
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CAPITULO IV 

TRAMITE DEL PROCESO ADMINISTRATIVO 

INTERNO –  SUMARIO 

 

1 . -  PR O CESO  A DMI NI ST RAT I VO SU MA RI O  

U n  p r o ceso  Ad mi n i s t r a t i vo  In t e r no  –  Su m ar io ,  s e  o r i g in a  con  u na 

d enu n c i a  a l  ex i s t i r  s up u es t os  i n d i c i os  d e  r espo ns ab i l i d ad  

ad min i s t r a t i v a  p o r  a cc io nes  y o m is io n es  en  e l  e j e rc i c i o  d e  l a s  

f u n c io n es ,  d ebe r e s  y t a r ea s  a s i gn ad as  a  u n  s e rv i do r  pú b l i co  y/ o  ex  

s e r v id o r  pú b l i co ,  Le y N o .  1 17 8  en  s u  A r t .  28  s eña l a  q u e  p u ede  

i n i c i a r  l a  d en un c i a  u n  f un c io na r i o ,  un  p a r t i cu l a r  y  o t r o .  

In m ed i a t am en t e  s e  e l abo r a  u n  in fo rm e  l ega l  r em i t i end o  a  l a  M áx im a  

A u to r i d ad  E j ecu t iv a ,  q u i en  m ed ian t e  un  In s t r uc t i vo  a l  ex i s t i r  

s up u es tos  i n d i c i os  de  r e sp on sab i l i dad ,  In s t ru ye  a  l a  Au to r i d a d  

S um ar i an te  e l  i n i c io  d e  u n  P ro ces o  Su m ar io  o  s u  p ro nun c i ami en to  

en  co n t r a r io  de  co nf o rm id ad  a l  Ar t .  2 1  in c .  a )  d e l   R egl am en to  de  l a  

R esp ons ab i l i d ad  po r  l a  Fu n c i ón  Pú b l i c a ,  ap ro b ad a  p or  e l  D ec r e to  

S up r em o N o .  2 33 18 -  A ,  m od i f i c ad o  po r  e l  D .S .  N o .  26 23 7  y e l  D .S .  

N o .  29 82 0 ,  q u e  s eñ a l a  “  E n  con o c im ien t o  d e  l a  p r e su n t a  fa l t a  o  

co n t r av en c ió n  d e l  s e r v i do r  pú b l i co  d i s po n e r  l a  i n c i ac i ón  d el  

p r o ces o  o  p r on un c ia r s e  en  con t r a r i o  co n  l a   d eb id a  fu nd am ent ac i ón ”   



 

Universidad Mayor de San Andrés 

Facultad de Derecho y Ciencias Políticas –  Carrera de Derecho       

  

 

“La Necesidad de incluir la facultad de Resolver el Incidente de Recusación Interpuesta contra la 

Máxima Autoridad Ejecutiva de los Gobiernos Autónomos Departamentales, dentro de un Proceso 

Sumario Administrativo en grado de Recurso Jerárquico, dentro el Articulo Nº 22 del Decreto 

Supremo Nº 29894.” 

57 

 

R em i t i do  a  l a  A u to r i dad  Su mar i an t e ,  é s t e  p r o ced e r á  a  s us t an c i a r  e l  

p r o ces o  Sum ar i o  A dm in i s t r a t i v o ,  en  f un c i ón  a  l o s  p l azo s  

e s t ab l ec i do s  en   e l  A r t i cu lo  2 2  (P laz os ) .   

A r t í cu lo  2 2 . -  (P l azo s ) . -  Lo s  P l azo s  a  l o s  qu e  d eb e  s u j e t a r se  e l  

p r o ces o  i n t e rn o  so n :  

a )  T r es  d í a s  háb i l e s  a  p a r t i r  d e  con o c ido  e l  h echo  o  r ec ib id a  l a  

d enu n c i a ,  p a r a  que  e l  s um ar i a r t e  i n i c i e  e l  p r o ces o  co n  l a  

n o t i f i cac ió n  d e l  p ro ce s ad o ;  

b )  D i ez  d í a s  h áb i l e s  d e  t e r min o  d e  p ru eb a  com put ab l es  a  p a r t i r  

d e  l a  n o t i f i c ac i ón  a l  p r oce s ad o  o  p ro ces ado s ;  

c )  Ci n co  d í as  h áb i l e s  a  p a r t i r  d e l  v enc i mi en to  d e l  t e rm ino  d e  

p r u eb a ,  pa r a  q u e  e l  su m ar i a r t e  em i t a  su  r es o lu c ió n ;  

d )  T r es  d í as  h áb i l es  a  p a r t i r  d e  s u  no t i f i cac ió n ,  p a r a  qu e  e l  

p r o ces ad o  in t e r po nga  r ecu rs o  d e  r evoca t o r i a  en  co n t r a  d e  l a  

r e s o lu c ió n  em i t i d a  p o r  e l  s um ar i an t e .  

e )  T r es  d í a s  h áb i l es  a  p a r t i r  d e  l a  no t i f i cac i ón  co n  l a  R es o lu c ió n  

q u e  r es u e lv e  l a  r ev o ca t o r i a  p a r a  q u e  e l  p ro ces ado  in t e rp o n ga  

r ecu rs o  j e r á rq u i co .  

La  r e s o l u c i ón  d e l  su m ar i an t e  qu ed a ra  e j e cu to r i ad a  en  caso  d e  no  se r  

i n t e rp u es t o  e l  r e cu r s o  d e  r evo ca t o r i a  en  e l  p l az o  c i t ado .  La  s an c ió n  

e s t ab l ec i d a  en t r a r a  en  v i gen c i a  y l a s  m ed id a s  p r ecau to r i a s  s e r án  

l ev an t ad as .  
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A r t í cu lo  2 3 . -  ( Im p u gn ac ió n) .  I .  E l  s e r v id or  p úb l i co  a f ec t ado  p od r á  

i mp u gna r  l a s  r es o lu c io n es  emi t id as  po r  e l  s um ar i an te  den t r o  d e  u n  

p r o ces o  i n t e rn o ,  i n t e rp on iend o  lo s  r e cu r so s  d e  r evo ca to r i a  y  

j e r á rq u i co  s egún  s u  o rd en .  Lo s  fu n c ion a r i os  d e  ca r re r a  de f in id os  en  

e l  i n c i so  d )  d e l  a r t í cu l o  5  d e  l a  Le y  d e l  Es t a tu to  d e l  Fu n c i on a r i o  

P ub l i co  t r am i t a ran  lo s  r e cu r so s  d e  r evo ca t o r i a  y  j e r á rq u i co  

co n fo rm e  a  p r o ced im ien t o  r eg l am en t ad o  po r  l a  S up e r i n t en d en c ia  d e  

S e rv i c io  C i v i l .  

I I .  Lo s  f un c i on a r io s  p ro v i s o r io s  h a r án  us o  d e  l os  r e cu r sos  d e  

r ev o ca to r i a  y  j e r á rq u i co  co nf o rm e  a l  p r o ced i mi en to  es t ab l ec id o  en  

l os  a r t í cu lo s  24  a l  3 0  d e l  p r es en t e  r eg l am en t o .  

A r t í cu lo  24 . -  (R ecu r so s  d e  R evo ca t o r i a ) .  E l  r e cu r so  d e  r ev o ca to r i a  

s e r á  p r es en t ado  an t e  l a  m i sm a  au to r id ad  s um ar i an te  que  p r on un c i o  

l a  r es o l u c ió n  f i na l  d e l  s um ar io ,  qu i en  en  e l  p l az o  d e  8  d í a s  h áb i l es  

d eb e rá  p r on un c ia r  n uev a  R es o lu c i ón  r a t i f i c and o  o  rev o can do  l a  

p r im e ra .   

A r t í cu lo  25 . -  ( R ecu r so  J e r á r qu i co ) .  Co n t r a  l a  d ec i s ió n  qu e  r e su e l v e  

e l  r ecu rs o  d e  r evo ca to r i a ,  po d rá  i n t e rp on e r se  r e cu rs o  j e r á r qu i co  

an t e  l a  mi sm a  au to r i d ad  q u e  r eso lv ió  l a  r evo ca t o r i a ,  qu i en  

co n ced e r á  e l  r ecu rso  en  e f ec to  su sp ens i vo  an t e  l a  m áx im a  au t o r id ad  

e j ecu t i va  d e  l a  en t id ad .  

A r t i cu lo  2 6 . -  ( Ex cu s as  y r e cu s ac i on es ) .  I )  E l  r ég im en  de  ex cu sa s  y 

r e cu sac io nes  se  reg i r á  p o r  l o  d i s pu es t o  en  l os  a r t í cu l os  3  y 4  d e  l a  
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Le y N o .  1 76 0  d e  A b rev i ac i ón  P roces a l  C i v i l  y  d e  A s i s t en c i a  

Fam i l i a r ,  en  t od o  lo  qu e  f u e r e  ap l i c ab l e .  

I I )  E s  a t r i bu c i ón  de l  m áx im o  e j ecu t ivo  d e  l a  en t i d ad  qu e  t r ami t a  e l  

p r o ces o  in t e r no ,  dec l a r a r  l a  l ega l i dad  o  i l ega l id ad  d e  l a  ex cu sa  o  

r e cu sac ió n  d e l  S umar i an t e .  En  cas o  d e  s e r  d ec l a r adas  l ega l es ,  d i ch a  

au to r i d ad  d es i gn ara  o t ro  s e rv id or  pú b l i co  p a ra  q u e  ac t u é  co mo 

S um ar i an te .  

I I I )  C u and o  l a  m áx im a  a u to r i d ad  e j ecu t iv a  d e  l a  en t i dad  con oz ca  

r ecu rs os  j e r á r qu i cos  y s e  ex cus e  o  s ea  su j e to  d e  r ecus ac i ón  com o 

co ns ecuen c i a  d e  es to s ,  correspon derá  pronun c ia rs e  a l  má xi mo  

e j ecut iv o  d e  l a  en t id ad  qu e  e j erce  tu i c i ón .  E n  ca s o  d e  s e r  

d ec l a r ad as  l ega l e s ,  d i ch a  au t o r id ad  d es i gna r a  a  o t ro  s e r v id or  

p ú b l i co  d e  i gu a l  j e r a r qu í a  qu e  l a  au t o r id ad  ex cu so  o  fu e  r ecu s ad a  

p a r a  q ue  co noz ca  e l  r e cu rs o .  

IV )  E l  s e r v i do r  p ú b l i co  o  au to r i dad  q u e  s ea  d e s i gn ado  co mo 

S um ar i an te  o  p a r a  co no ce r  e l  r e cu r so  j e r á rq u i co  no  p od rá  ex cus a rs e  

n i  s e r  r ecus ado .  

A r t i cu lo  27 . -  (P r u eb a  d e  im pu gn ac i ón) .  En  imp u gn ac ió n ,  s ea  po r  l a  

v i a  d e  l a  r evo ca t o r i a  o  d e l  r e cu r so  j e r á r q u i co ,  s o l o  p od r án  ap o r t a r se  

d o cu m ent os  nu evos  en  ca l i d ad  d e  p r u eb a .  Su  o f r ec im i en t o  y  

r e cep c i ón  d eb en  hace r s e  n ece s a r i am en t e   d en t r o  d e  l os  c in co  d í a s  

h áb i l e s  co mp ut ab le s  d es d e  s u  p r es en t ac ió n ,  en  e l  p r im e r  c as o ,  y  
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d esd e  l a  n o t i f i c ac i ón  con  l a  p r ov iden c ia  d e  r ad i ca to r i a ,  en  e l  

s egu nd o .  

A r t i cu lo  2 8 . - (R es o l u c ió n  d e l  r e cu rs o  j e r á rq u i co ) . La  r e so lu c i ón  de  

l a  m áx im a  au t o r i dad  e j ecu t iv a  en  l os  c a so s  qu e  co r r esp o nd a ,  s e r á  

co n f i rm at o r i a ,  r evoca t o r i a  o  an u l a t o r i a .  

E s t a  r e so l u c i ón  no  es  su s cep t ib l e  d e  recu rs o  u l t e r i o r  en  l a  v í a  

ad min i s t r a t i v a .  

A r t i cu lo  29 . -  (P l azo  p a r a  d i c t a r  l a  r eso lu c i ón ) .  En  l os  c as os  en  qu e  

e l  r e cu rso  j e r á rq u ico  s e  t r ami t e  en t e  l a  m áx ima  au to r i d ad  e j ecu t iv a ,  

e l  p l azo  p a r a  em i t i r  r e so lu c i ón  s e r á  d e  ocho  d í a s  h áb i l es ,  

co mp ut ab l es  d es d e  l a  r ad i ca t o r i a  d e  l o s  an t eced en t e s .  

A r t i cu lo  3 0 . -  (C a rac t e r í s t i c as  d e  l a s  r es o l u c io n es  e j ecu to r i ad as ) .  

Las  r e s o lu c io nes  e j e cu to r i ad as  d i c t adas  en  l os  p r o ces os  in t e r nos  

cau s an  es t ad o .  No  po dr án  s e r  m od i f i c adas  o  r ev i s ad as  po r  o t r a s  

au to r i d ad es  ad mi n i s t ra t i v a s  y n o  l i b e r an  a  l o s  s e r v id o re s  d e  o t r a s  

r e s po ns ab i l i d ad es ,  s ean  e l l a s  c iv i l es ,  p en a l es  o  e j e cu t iv as .  

L ey  No .  1 17 8  ( L ey  d e  Ad min i s t ra c i ón  y  C on t ro l  

Gu bern a men ta l e s  -  S A FC O )  

A r t í cu lo  2 9 . -  La  r e s po ns ab i l i d ad  es  adm in i s t r a t i v a  cu an do  l a  a cc ió n   

u  omi s i ón  co n t r av ien e  e l  o r d en am ien to   j u r íd i co  –  ad min i s t r a t i v o  y  

l a s  n o rm as  q u e  regu l an  l a  con du c t a  f un c io na r i a  d e l  s e rv id or  

p u b l i co .  S e  d e t e rmi n ar a  p o r  p r o ce so  i n t e rn o  d e  cad a  en t i dad  qu e  
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t om ar a  en  cu en t a  l o s  r es u l t ado s   d e  l a  aud i to r i a   s i  l a  h u b i e r e .  La  

au to r i d ad  comp e t en t e  ap l i c a r a ,  s egún  l a  g r av ed ad  d e  l a  f a l t a ,  l a s  

s an c io n es  d e :  m ul t a  h as t a  u n  v e in t e  p o r  c i en t o  de  l a  r em un e r ac i ón  

m ens ua l ;  su sp ens ión  ha s t a  u n  m áx im o  d e  t r e i n t a  d í as ;  o  de s t i t u c ió n .  

2 . -  PR O C ESO  SU MA R IO  SE GU IDO  A SER V IDO RES  

PÚ B LI COS  H ASTA  E L C UA RT O GR A DO  NI VEL  O PE R ATI VO  

2 . 1 .  PR O C ED I MIE NTO PA R A S U MAR IA R 

A U TO RI D ADE S SU PE R IO RES  

Q u e  e l  D ec r e t o  Su p r emo  N º  28 00 3  d e  11  d e  f eb r e ro  d e  2 00 5,  

e s t ab l ece  qu e  e l  Mi n i s t e r io  d e  l a  P r e s i d en c i a  coo r d in a  l a s  acc io nes  

p o l í t i cos -  adm in i s t r a t i v as  de  l a  P r e s iden c ia  d e  l a  R ep úb l i c a  co n  lo s  

M in i s t r os  d e  E s t ad o  y P r e f ec tu r as  d e l  D epa r t am en t o .  Q u e  en  s u  

a r t í cu lo  4 ,  en  e l  p a r ág r a f o  I I ,  p a r t e  f i n a l  s eñ a l a :  Lo s  s eño r es  

M in i s t r os  d e  E s t ado  en  lo s  D es p ach os  d e  l a  P r es i d en c i a  y  H ac i en d a 

y ,  e l  Co n t r a l o r  G en e r a l  d e  l a  R epú b l i c a  q u ed an  en car gad os  de  l a  

e j e cu c ió n  y cu mp l im ien t o  d e l  p r es en t e  D ec r e to  S up r em o.  

Q u e  e l  D ec r e t o  Su pr emo  Nº  28 01 0  d e  1 0  d e  f eb r e ro  d e  2 00 5 ,  qu e  t a l  

d ec r e t o  t i e n e  com o o b j e t o  com pl e t a r  a l  D ec r e to  S up r em o 2 8 00 3 .  

Q u e  e l  A r t .  67  d e l  R eg l am en to  d e  l a  Res po ns ab i l i d ad  p o r  l a  Fu n c i ón  

P úb l i ca  d e t e rmi n a  q u e :  En  cas o  d e  es t a r  i n vo lu c r ado s  lo s  

V i cemi n i s t ro ,  Di r ec t o r e s  G en e r a l e s ,  Di r ec t o re s  N ac i on a l es ,  S ub  

P r e f ec to s  y C o r r eg i do r es ,  Fun c ion a r io s  d e  L ib re  N o mb ra mient o  

a s í  com o lo s  Aud i t o re s  In t ernos  y  A bo gad os  d e  l a  P r e s i d en c i a ,  
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V i cep r es id enc i a  de  l a  R ep úb l i c a ,  M in i s t e r io s  d e  E s t ad o  o  

P r e f ec tu r as  d e l  D ep a r t am en t o ,  s e  ap l i c a r á  en  cuan t o  co r r es po nd a  

l o s  p r ev i s t o  en  lo s  P á r r a f os … ”  

c )  E l  s um ar i an te  d eb e rá  s e r  u n  abogad o  i nd ep en d i en te  no mb r ad o  

d i rec t am en te  po r  e l  P r e f ec to  d e  D epar t am en to ,  cu yo  h on o r a r io  po r  

c ad a  p r o ces o  n o  d eb e rá  ex ced e r  d e  Bs .  4 . 00 0 . -  (C UA T RO  M IL 

0 0 / 10 0  BO LIV IA N O S ) .    
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C A PI TU LO V  

C O NC LU SIO NES  Y  RE CO ME N DA C I ON ES  

C on  b as e  a  l o s  Acáp i t es  d es a r ro l l ado s  an t e r io rm en t e  se  co n c l u ye  

co n  lo  s i gu i en t e :  

 

1 .  C O NC LU SIO NES .  

E l  E s t ad o  P l u r inac i on a l  de  Bo l i v i a  d e f i n e  con  p r ec i s ió n  lo s  

a l c an ces  y co m p et en c i as  as i gn ad as  p o r  l a  C ons t i tu c ión  Po l í t i ca ,  en  

s u  a r t i cu lo  2 77  s eñ a l a  q u e ,  E l  go b i e r n o  Aut ón om o Depa r t am en t a l  

e s t a  con s t i t u i do  po r  un a  As am bl ea  D ep a r t am en t a l ,  con  f acu l t ad  

d e l ib e r a t iv a ,  f i s ca l i z ado r a  y l eg i s l a t i v a  d ep a r t am en t a l  en  e l  ámb i t o  

d e  s us  com p et enc i as  y p o r  un  ó r gano  e j ecu t i vo .  

E n  su  a r t i cu lo  2 78  p a rág r a f o  I )  La  A s ambl ea  D ep ar t am en t a l  e s t a r á  

co mp u es t a  p o r  a sam bl e í s t as  d ep ar t am en t a l es ,  e l eg i d as  y e l eg i d os  

p o r  vo t ac ió n  u n i v er s a l ,  d i r e c t a ,  l i b re ,  s ec r e t a  y o b l i ga to r i a ;  y  p o r  

a s am bl e í s t as  d ep ar t am en t a l e s  e l eg id os  p o r  l a s  n ac i on es  y p u eb lo s  

i nd í gen a  o r i g in a r i o  c amp es in os ,  d e  acu e r do  a  s us  p r op i as  no rm as  y 

p r o ced i mi en to s .  

E n  e l  a r t i cu lo  2 79 ,  i nd i ca  q ue  E l  ó rgan o  e j ecu t iv o  depa r t am en t a l   

e s t a  d i r i g i do  po r  l a  G o be r n ad or a  o  e l  G o b er n ad o r ,  en  con d i c i ón  d e  

m áx im a  au t o r id ad  e j ecu t i v a .  
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Le y M ar co  d e  A ut on om ías  y D es cen t ra l i z ac ió n  “A nd r és  Ib áñ ez ”  Le y 

N º  0 31  d e  1 9  d e  J u l i o  d e  20 10  s eña l a :  

E n  e l  a r t i cu l o  6 ,  p a r ág r a fo  I I ,  n um er a l .  2 )  D es cen t r a l i z ac i ón  

A d min i s t r a t i v a ,  e s  l a  t r ans f e r en c i a  de  co mp et en c i as  d e  un  ó r gan o 

p ú b l i co  a  un a  i ns t i t u c ió n  d e  l a  m i sm a  admi n i s t r a c ió n  sob r e  l a  qu e  

e j e rz a  t u i c i ón .  

E l  a r t i cu l o  9 ,  p a rág r a f o  In  nu mer a l .  3 )  La  f acu l t ad  l eg i s l a t i v a ,  

d e t e r min and o  a s í  l a s  p o l í t i c as  y  e s t r a t eg i as  d e  s u  gob i e r no  

au tó nom o.  4 )  La  p l an i f i c ac ió n ,  p r ogr am ac ió n  y e j ecuc i ón  d e  s u  

ge s t i ón  p o l í t i c a ,  ad min i s t r a t i v a ,  t é cn i ca ,  e con ómi ca ,  f i nan c i e r a ,  

cu l tu r a l  y  s o c i a l .  5 )  E l  r e sp e t o  a  l a  au to no mí a  d e  l a s  en t i dad es  

t e r r i t o r i a l es ,  en  i gua l d ad  d e  con d i c i ones .  

Le y T r an s i to r i a  p a r a  e l  Fu n c io nami en t o  d e  l a s  En t id ad es  

T e r r i t o r i a l e s  A u t óno m as  Le y N º  0 1 7  de  2 4  d e  m a yo  d e  20 1 0 . -  en  su  

a r t í cu lo  7 ,  p a r ág r a f o  I ,  i nd i ca  Lo s  G ob i e r no s  A ut ón omo s  

D ep a r t am en t a l es  e s t ab l ece r án  su  e s t r u c t u r a  o r gan iz ac io n a l  y  

ad min i s t r a t i v a ,  conf o rm e  a  l o s  S i s t emas  d e  La  Le y N r o .  1 1 78 ,  d e  20  

d e  ju l i o  d e  19 90 ,  d e  A dmi n i s t r a c ió n  y  C o n t r o l  Gu b e rn am en t a l es  y  

d i s po s i c i on es  co n co r d an t e s .  

D ec r e t o  Su p r emo  27 1 13 ,  en  e l  a r t í cu lo  12 3 ,  i n c i s o  b )  E l  m in i s t ro  de  

p r e s id en c i a  t r a t án do s e  d e  r ecu r sos  de  r evo ca t o r i a  d es es t im ado s  o  

r ech az ad os  p o r  l o s  p r e f ec t os  d e l  d epa r t am en t o .  
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E n e l  a r t í cu l o  6 6 ,  p a r ág r a f o  I I I  d e  l a  l e y n º  2 34 1 ,  i n d i ca  qu e ,  E n  e l  

p l azo  d e  t r e s  (3 )  d í as  d e  h abe r  s i do  in t e r pu es t o ,  e l  R ecu rs o  

J e r á rq u i co  y s u s  an t eced en t es  d ebe r án   s e r  r emi t i do s  a  l a  au to r i d ad  

co mp et en t e  p a r a  s u  con o c im i en t o  y r e so lu c i ón .  

E n  e l  a r t í cu lo  10  d e  l a  Le y  2 3 4 1 ,  i nd i ca  t am bi én  s ob r e  l a  

r e cu sac ió n ,  qu e  son  p r oce s ad as  co nf o r m e  a  l a  r eg l am en tac i ón  p ar a  

c ad a  s i s t em a  d e  o r gan izac ió n  admi n i s t ra t i v a  pú b l i c a .   

P o r  t o do  lo  ex p ues to ,  co n  to d as  l a s  no rm a t iv a s  s eña l adas ,   l a  

A u to r i d ad  M áx ima  E j ecu t i v a  D ep ar t am en t a l ,  en  caso  de  s e r  

r e cu sad a  en  u n  p ro ce so  su m ar io  en  g r ad o  j e rá r qu ico ,  q u i en  t i en e  

co no c imi en to .   

L a A sa mbl ea  D ep a r ta men ta l ,  qu e  t i en e  a t r i b u c i on es  

f i s ca l i z ad or a s ,  d e l i b e r a t iv a s ,  l eg i s l ad o r as ,  en  e l  ámbi to  d e  s us  

co mp et en c i as  y n o  a s í  ad mi n i s t r a t i v a s .  

 M ed ian t e  C IT E :  G A D LP /S DAJ / Nº  0 87 4 / 20 12 ,  con  r e f e r en c ia  

C on su l t a ,   r e a l i z a do   a l  S erv i c io  E s t a t a l  d e  Au t ono mí as  ( SE A )  “E n 

ca s o  d e  q ue  e l  Go b i e rn o  Au tó no mo Dep a r t amen t a l  d e  La  P az ,  t om e 

u n a  d ec i s i ón  amp a r ado  en  e l  a r t i cu l o  3 3  d e  l a  Le y  d e  

A d min i s t r a c i ón  y C on t r o l  G ub e r nam en t a l es  N º  1 17 8  de  2 0  d e  ju l io  

d e  1 99 0 ,  a  qu e  in s t an c i a  es t a t a l  o  au to r id ad  d eb e  r emi t i r  e l  i n fo rme  

p r ev i s to  en  e l  a r t i cu l o  6 3  p a r ág r a f o  I  d e l  R egl am en to  d e  l a  

R esp ons ab i l i d ad  po r  l a  Fu n c ió n  P ub l i c a ,  ap ro b ad o  po r  D ec r e to  

S up r em o Nº  23 31 8 - A  d e  3  d e  n ov iemb r e  d e  19 92 ” ,  como  re sp u es t a  
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e l  S er v i c i o  Es t a t a l  d e  Au to nom í a s  i nd i ca  en  s us  con c lus io n es  en  l a  

p a r t e  f i n a l  “F in a lm en t e ,  s e  r eq u i e r e  p r ec i s a r  q u e  l os  Go b i e rn os  

A u tó nom os  D ep a r t am en t a l es ,  a l  s e r  una  en t id ad  t e r r i t o r i a l  au tó nom a 

y  en  e j e r c i c io  d e  s u  cu a l i d ad  au t onó mi ca ,  n o  t i en en  tu i c ió n  po r  

p a r t e  d e  o t r a  en t id ad  y,  p o r  l o  t an t o ,  no  r emi t en  e s t e  t i p o  d e  

i n fo rm es  a  o t r a  en t i dad .  No  o bs t an t e ,  e l l o  n o  i mpi de  qu e ,  l a  

C on t r a l o r í a  G en e r a l  d e l  Es t ad o ,  como ó r gan o  r ec to r  d e l  S i s t em a  d e  

C on t r o l  Gu b er n amen t a l  r e a l i c e  y s u pe r v i s e  e l  co n t ro l  ex t e r no ,  s in  

p e r j u i c i o  d e  l a s  d i s po s i c i on es  q u e  pu ed an  e s t ab l ecer s e  en  l os  

r e s p ec t iv os  E s t a t u t os  A u to nó mi co s  d e  cad a  Go b i e rn o  Au tó no mo 

D ep a r t am en t a l ” .  Po r  co ns i gu i en t e  t am po co  t i en e  l a  a t r i bu c i ón  d e  

co no ce r  un  p r o ces o  su m ar io  en  g r ad o  d e  r ecu rs o  j e r a rq u ico .  

 A n t e  l a  i n ex i s t enc i a  d e   e s t e  vac ío  j u r íd i co  u n  en  e l  G ob i e r no  

A u tó nom o D ep a r t am en t a l  d e  La  P az  su r ge  l a  n ece s i d ad  d e  

e s t ab l ece r   u n a  no rm a  q u e  r egu l a r i c e  l a  s i t u ac ió n  ju r í d i ca .  

 E n  cas o  d e  qu e  s e  l l ev e  a  c ab o  l a  p ro p ues t a  d e  In v es t i gac i ón ,  e s to  

p e rm i t i r á  a l  Go b i e rn o  Aut ón om o  D ep a r t am en t a l  d e  La  P az ,  

e s t ab l ece r  o  i n corp o r a r  u na  n or ma t iv a  p a r a  e l  p r oce so  su m ar io  

ad min i s t r a t i v o  en  g r ad o  j e r á r qu i co ,  p a r a  l o s  s e rv i do r es  p úb l i cos  o  

ex  s e r v id o r es  pú b l i co s .  

P or  l o  t an t o ,   en  e s t e  p r o ceso  d e  t r an s i c i ón  d e  A ut ono mí a ,  e s t a  

i n co rp o r ac ió n  d e  un a  a t r ib u c i ón  en  e l  D ec re to  Su pr emo 2 9 89 4 ,  no  

a f ec t a   n i  p e r j ud ica  lo s  es t a t u t os  au to n ómi co s   d e  cad a  G o b i e r n o  
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A u tó nom o D ep a r t am en t a l .  Co mo in d ica  en  l a  Co ns t i t u c ió n  P o l í t i c a  

d e l  Es t ado  en  s u  a r t í cu lo  2 32 ,  d e t e r mi n a  qu e  l a  A dmi n i s t ra c ió n  

P úb l i ca  s e  r i ge  p o r  l o s  p r in c i p i os  d e  l eg i t i mid ad ,  l ega l i d ad  

i mp a r c i a l i d ad ,  p ub l i c i d ad ,  com p romi so ,  e  i n t e r é s  s oc i a l ,  é t i c a ,  

t r an sp a r en c i a ,  i gua l d ad ,  co mp et en c i a ,  e f i c i en c i a ,  c a l id ad ,  c a l id ez ,  

h o nes t i d ad ,  r es po ns ab i l i d ad  y r e s u l t ad os .   

 

2 .  RE CO MEN D ACI ON ES.  

S e  r ecomi end a  

La  n ece s id ad  d e  imp l em en t a r  u n a  a t r i b u c i ón  en  e l  D ec r e t o  Su pr emo 

N º  2 98 94  en  su  a r t í cu lo  2 2 ,  que  r egu le  e l  p r oced imi en to  

ad min i s t r a t i v o  p ar a  su  co r r esp ond i en t e  ap l i c ac ió n  en  l a  

ad min i s t r a c i ón  au tó n om as   d ep ar t amen t a l es  co n  o b j e t o  d e  da r  una  

s o l u c ió n  y m o d e rn iz a r  l a  ad mi n i s t r a c ió n  p úb l i ca ,  o t o r ga r  s egu r i dad  

j u r íd i ca  y q u e  po r  m ed io  d e  l a  M áx i ma  A uto r i d ad  E j ecu t iv a  d e l  

G o b i e rn o  A ut ón om o Dep a r t am en t a l   s e  d e  cum pl imi en to  a  t a l  

n o rm at iv a ,  a  f i n  d e  p r io r i z a r  y  ad e l an t a r   r e s u l t ado s  es t ra t ég i co s  y  

ó p t imo s  p ar a  l a  i n s t i t u c ió n .    

E n  n u es t r o  s i s t ema  n o rm at i vo  po d em os  ve r  qu e  ex i s t en  mu ch os  

v ac ios  j u r íd i cos ,  y  p o r  e s t a  r azó n  es  q ue  s e  p l an tea  co n  es ta  

n o rm at iv a   qu e  con oz ca ,  su s t an c i e ,  y  r e s u e l v a   u n  In c i d en t e  d e  

R ecu s ac ió n  in t e rpu es t a  en  co n t r a  de  un  G ob e rn ado r ,  d en t r o  u n  

s um ar i o  admi n i s t r a t i v o  en  g r ado  d e  r ecu r so  j e rá r qu ico .   
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 E l  o b j e t iv o  q u e  s e  p r e t end e  con  l a  f i r m a  d e !  Co nv en io  

In t e r i n s t i t u c i on a l  N °  00 7 / 20 11 ,  d e  fech a  15  d e  f eb r e ro  d e  20 11 ,  

s us c r i t o  en t r e  e l  Go b i e rn o  A ut ón omo  D ep a r t am en t a l  d e  La  P az  y l a  

U n iv e rs i d ad  M ayo r  d e  S an  A nd r és ,  a  t r av é s  d e  l a  Facu l t ad  d e  

D e r echo  y C i en c ia s  Po l í t i c as  p a r a  l a  r e a l i z ac ió n  de  Tr ab a j o  

D i r i g id o ,  m e  p e rmi t ió  co no ce r  l a s  f a l en c i a  qu e  ex i s t í a  den t r o  d e  l a  

G o b er n ac i ón  d e  La  P az ,  co n  lo  r e f e r en t e  a  l a  f a l t a  d e  u n a  n or m at i v a  

p a r a  e l  p ro ces o  s um ar i o  adm in i s t r a t i v o ,  en  cas o  d e  qu e  r ecu sen  a  l a  

M áx im a  Aut o r id ad  E j ecu t iv a .  

S e  r eco mi en d a  co n  l a  p r es en t e   i n v es t i gac ió n  q u e  l a  Go b e rn ac i ón  

s o l i c i t e  a  l a  Co n t ra l o r í a  G en e r a l  d e l  E s t ad o ,  co mo  Ó r gan o  R ec to r  

d e l  S i s t ema  d e  C on t ro l  Gu b er n am en ta l  p r on un c i am i en t o  r e sp ec t o  a  

l a  t r ami t ac i ón  de l  R ecu rs o  J e r á rq u i co ,  en  cas o  d e  q u e  e l  

G o b er n ad o r   s ea  r ecu s ad o .  
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G ace t a  O f i c i a l  d e  Bo l i v i a ,  Le y  0 3 1  M ar co  d e  D escen t ra l i z ac i ón  y 

A u to nom í as .  

 h t t p : / / ww w .d e r echo t eca . co m/ gace t abo l iv i a /d ec r e to - su pr em o -0 80 2-

d e l -  2 3 - feb r e r o -2 011 . h tm .  

Fu n d am ent os  p a r a  l a  T eo r í a  G en e ra l  d e l  d e r ech o  d e  P ag . 2 0 4 ,  20 5 ,  

2 0 6 , 20 7 .  

A Ñ OR G A  J . ,  T u to r ,  t e s i s ,  en  l a  l i cenc i a t u r a ,  m aes t r í a  y  do c t o rad o 

p a r a  l a  un i v e rs i dad  bo l iv i an a .  Coch ab amb a ,  Bo l i v i a :  t a l l e re s  

g r á f i cos  K 1P US;  20 0 4 ,  p .  42 -4 5 ,  7 1 ,  7 3 ,7 7 .  

h t t p : / / w w w. go b er nac i on i ap az . go b . bo / in d ex .p hp / l agob e r nac i on / m ar c

o s /  o b j e t i vo - p i i t i c a - y- e s t r a t eg i a .h tml   
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PR O PU EST A    D E U N A INS ER C IO N  DE U N I NC ISO  E N EL 

A R TI C ULO  2 2  DE L   DE C RETO  S U PR E MO  N º  29 89 4  

 

ARTÍCULO 22.- (ATRIBUCIONES DE LA MINISTRA(O) DE LA 

PRESIDENCIA). Las atribuciones de la Ministra(o) de la Presidencia, en el marco de 

las competencias asignadas al nivel central en la Constitución Política del Estado, son 

las siguientes: 

 

a) Coordinar las acciones político-administrativas de la Presidencia del Estado 

Plurinacional con los Ministerios del Estado Plurinacional. 

 

b) Coordinar las actividades del Consejo de Ministras y Ministros del Estado 

Plurinacional. 

 

c) Orientar, coordinar y supervisar acciones y políticas con los demás Ministerios 

del Estado Plurinacional de acuerdo al régimen normativo e instrucción 

presidencial. 

 

d) Promover, coordinar y supervisar y elaborar informes sobre el desempeño de la 

gestión pública por resultados. 

 

e) En el marco de la independencia de los Órganos del Poder Público, coordinar y 

promover tareas de Estado con los Órganos Legislativo, Judicial y Electoral. 
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f) Diseñar, promover, formular y canalizar las políticas públicas inherentes a la 

materialización de los mandatos constitucionales, en el ámbito de su 

competencia. 

 

g) Formular políticas de seguimiento y control de la organización y reforma del 

Órgano Ejecutivo. 

 

h) Instalar y construir capacidades institucionales ejecutivas en cada departamento 

del país mediante la constitución de gabinetes territoriales para facilitar y 

fortalecer la articulación de las políticas públicas estatales en los distintos niveles 

de gobierno y con las entidades e instituciones descentralizadas y autónomas. 

 

i) Coordinar la relación del Órgano Ejecutivo con los Movimientos Sociales, 

Naciones y Pueblos Indígena Originario Campesinos y la Sociedad Civil. 

 

j) Conformar Consejos o instancias de coordinación del Órgano Ejecutivo de 

acuerdo a instrucción presidencial. 

 

k) Promover el desarrollo normativo y tramitar los Proyectos de ley, de decretos y 

resoluciones supremas, a ser elevados a consideración de la Presidenta o 

Presidente del Estado Plurinacional y al Consejo de Ministras y Ministros del 

Estado Plurinacional cuando corresponda, en el marco de la Constitución Política 

del Estado. 
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l) Publicar los instrumentos legales promulgados y aprobados, en la Gaceta Oficial 

de Bolivia. 

 

m) Actuar como custodio y mantener el archivo de Leyes, Decretos y Resoluciones 

Supremas. 

 

n) Promover mecanismos, normas y prácticas orientadas a institucionalizar, desde la 

perspectiva estatal, la coordinación y relación político administrativo con todas 

las Entidades Territoriales Descentralizadas y Autónomas, en coordinación con 

el Ministerio de Autonomías y Descentralización. 

 

o) Apoyar técnica y administrativamente en la canalización y/o implementación de 

los proyectos especiales promovidos ante la Presidencia del Estado 

Plurinacional, por los beneficiarios de donaciones de la Cooperación 

Internacional. 

 

p) Supervisar y evaluar el funcionamiento de Unidades Desconcentradas del 

Ministerio. 

 

q) Constituirse en miembro del Consejo de Asuntos Territoriales. 

 

r )  Promover políticas públicas orientadas a la gestión, prevención y resolución de 

conflictos. 
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s )  Conocer ,  sus tanc iar  y  reso lver  Recur sos  Jerárquicos  

sumar ios  en  grado  Jerárquico  interpues tos  en  contra  de  

la  Máxima Autor idad  Ejecut iva  (MAE)  de  un  Gobierno 

Autónomo Departamental .  
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